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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL]

SEÇÃO 1 PARTE 1 1

DECRETO N9 46.237
	

DE 16 Da JL:INFIO DE 1959
Wee.001.1•91.M.R.n

..

ANO XIII - N9 80
	 CAPITAL FEDERAL

	 SEXTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 1971

• MINISTÉRIO DA FAZENES6BANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS - SÁO PAULO

Despacho do Sr. Chefe, deferindo,
na forma dos Pareocaes, o requerido
no processo n9:

Em 22 de abril de •1971
Incorporação de reservas para fu-

turo aumento de capital - Lei nú-
mero 4.357-64.

SP-75-71 - Banco Francês e Era-
alleiro S.A. - De Cr$ 2.383.145,87 -
Assembléia-geral ordinária de 10 de
março de 1971.

Delegacia Regional em. Belo
Horizonte.

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO CHEFE • .
Da 26 de abril de 1971, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
no processo MI-B-71-17 - Banco Mi-
neiro de Descontos S.A, - Betim

SUPERINTENDÊNCIA DAS
F.MPRÊSAS INCORPORADAS
AO PATRIMÔNIO NACIONAL

PORTARIA- N9 12-71
O Superintendente das Ernprêsas

Incorporadas ao Patrimônio Nacional,
usando das atribuições que lhe con•
fere o art. 29 do Decreto Lei número'
2.436 de 22 de julho de 1940, combi-
nado com o art. 49 da Lei n9 2.193,
de 9 de março de 1954,

Considerando que, cabe aos próprios
órgãos examinar e decidir sôbre a
Acumulação de Cargos, conforme Por-
taria n9 142, de 16 de junho de 1970,
aprovada pelo Diretora (eral do ....
DA.SP;

Considerando ainda que, é necessá
rio dar prosseguimento ao processo
Iniciado em 23 de ;setembro dè 1969
em decorrência do decidido no pro-
cesso n9 3.286-57, originário do ....
DASP; resolve:

Criar, nesta data, na Emprêsa
"TV-Rádio Nacional de Brasília"
uma Comissão de Inquérito Adminis-
trativo, com a finalidade de exami-
nar" de per si", cada caso de acumu-
lação de Cargos, Funções ou Emprê-
gos Públicos, em que estejam incursos
os empregados da Emprêsa, inclusive,
apurando o elemento subjetivo da boa
ou má-fé.

2. Designar pára integrarem a re-
ferida Comis.são, os peguintes fundo-

nários da Emprês.a "TV-Rádio Na-
cional de Brasília:

João Baptista Cavalcanti de Mello
- Assessor Direção Geral.

Armando Affonso cia Silva - Re-
dator.

Geraldo Albano Saffe Carneiro -
Advogado.

2.1 A presidência da Comissão de
Inquérito Administrativo, caberá • ao
Assessor tia Direção Geral João Bap-
tista Cavalcanti de Meio.

3. Na Medida em que os inquéri-
tos se concluírem, deverão ser em-a-
minhados à Superintedência, acompa-
nhados do respectivo parecer conclu-
sivo, para os fins previstos na legis-
lação específica.

Registre-se e cumpra-se.	 •
Rio de Janeiro, 20 de abril de 1971.
Pancliá B. Pires, Superintendente.

(N9 17.645 - 22-4-71 - Cr$ 35,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N9 7.498, DE 16 IDE
'ABRIL DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 99 cio Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966 resolve:

Conceder Exoneração de adirdo com
o artigo 75, item I, da Lei 559 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir de
12 de abril de 1971, a Sônia Maria
Coimbra Kenski, matricula n9 	
2.424.073, do cargo de Datilógrafo,
AF-503.7.A, do Instituto de Bioquírni-
mica e do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente da Universidade Fe-
deral do Paraná.

PORTARIA N9 7.499, DE 16 DE
ABRIL DE 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias resolve:

Conceder dispensa de acôrdo com o
artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de' mi-
tubro de 1952, a partir de 22 de mar-
ço do corrente ano, a Rachel Mader
Gonçalves, da Função Gratificada
Símbolo 5-F, de Chefe da Seção Social
Médica, da Divisão Técnica do Hospi-
tal de Clinicas e do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná., •

. CASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo
P,ESOLUÇÁO a, DE 20 DE ABRIL

DE 1971.
O Conáelho • Deliberativo da Casa da

Moeda, tendo em 'vista o processo
592-71, que lhe foi encaminhado para
apreciação, com fundamento no item
III do artigo 29 de seu Regimento
Interno, resolve:

Aprovar o têrmo aditivo de . resci-
são do contrato cantre .a . Casa da
Moeda e a firma De La Rue Giori
S. A., lavrado em 17 de março de
1969, tendo em vista o que consta do
processo 2.327-71, do Departaniento
de Organização e Planejamento.

Nelson de Almeida Brum, Diretor-
Executivo. - Egberto de Faria Melo,
Sócrates Galváas - Roberto Ribeiro
de Carvalho - José Piquet Carieiro.

PORTARIA. N 9 '7500, DE 16 DE
ABRIL DE - 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de atribuições que lhe
confere o artigo 9 ? do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de (1966, re-
solve:

a) Expedir a presetne Portaria, a
fim de declarar Classificado ao Nível
de Professor Titular, EC-501, do Ins-
tituto de Biologia, a partir de 22 de
maio de 1970, de acôrdo com o dispos-
to no artigo 101 do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decretd n9
66.614, de 21 de maio de 1970, publi-
cado no Diário Oficial de 22-5-70, em
cargo vago do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - da Uni-
versidade Federal do Paraná, o Do-
cente-Livre Hans Jakobi, atualmente
ocupando o cargo de Professor Adjun-
to, lotado na Faculdade de Filosofia,
ciências e Letras-

b) Declamar vago a partir da mes-
nia data, 1 (um) cargo de Professor
Adjunto, EC-502.22.

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE um

O Reitor da Universidade Federal
do, Paraná, 'aaando de atribuições que
lhe confere o artigo O do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

N9 7.501 - a) Expedir a presente
Portaria, a fim de declarar Classifica-

do ao nível de Professor Titular..... -
EC-501, de Dentística Restauradora da,
Faculdade d.e Odontologia, a paritr de
22 de maio de 1970, de acôrdo com o
disposto no artigo 101 do Estatuto-
desta Universidade, aprovado pelo De-
creto . n9 66.614, de 21 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial de 22-5-10,
em cargo vago do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná, o Do-
cente-Livre Fortunato Rigotti Alice,
atual ocupante do cargo de Professor
Adjunto.

b) Declarar vago a partir da mes-
ma data, 1 (um) cargo de Professor
Adjunto, EC-502.22.

N9. 7.502 - a) Expedir a presente
Portaria, a fim de declarar Classifi-
cado ao nível de Profeasor Titular,
EC-501, de "Cálculo Infinitesimal.
Geometria Analítica. Nomografia"
da Faculdade de Engenharia, a partir
de 22 de maio de 1970, de acôrdo com
o artigo -101 do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.014, de 21 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial de 22 de
maio de 1970, em cargo vago do Qua-
dro Único de Pessoal - Parte Per-
manente - da Universidade Federal
do Paraná o Decente-Livre Inaldo
Ayres Vieira, atual ocupante do car-
go de Professor Assistente.

b) Declarar vago a partir da mes-
ma data, 1 (hum) cargo de Planes.
sor Assitente, EC-503.20.

N O 7.503 - a) Expedir a presente
Porta-ria, a fim de declarar Classifi-
cado ao nível de Professor Titular,
EC-501, da Faculdade de Engenharia,
a partir de 22 de maio de 1970, de
acürdo com o . artigo 101 do Estatuto
desta Universidade, aprovado pelo
Decreto n9 66.614, de 21 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial de .
22 de maio de 1970, em cargo vago do
Quadro Único de Pessoal - Parto
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, o Docente-Livre
Nelson Luiz de Souza Pinto, atual
ocupante do cargo de Professor-Ad-
junto.

b) Declarar vago a partir da mes-
ma data, 1 (hum) cargo de Professor
Adjunto, EC-502.22. .

N9 7.504 - a) Expedir a presente
Portaria, a .fim de declarar Classifi-
cado ao nível de Professor Titular,"
EC-501, de "Clinica e Propedêutica
Médica" da Faculdade de Medicina,
a partir de 22' de ,maio de 1970, ,de
acôrdo com o artigo 101 do Estatuto
desta 'Universidade, aprovado pelo.
Decreto n9 66.614, de 21 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial do
22 de maio de 1970, em.cargo vago do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, o Docente-Livre Ar-
naldo Moura, atual ocupante do car-
go de Professor Adjunto..

Minas Gerais.	 -
Incorporação para futuro

de	 - Reavallação aumento- Lei - MINISTEP RIO DA EDUCAÇÃO
capital 

n 9 4.357-61 - Cr$ 6.615,20 - A.G.O.
de 26-2-71. E CULTURA
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EXPEDIENTE •
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL •

DIRETCR-OERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA'

CHISPE 00 DERVIÇO DE PUBLIOAÇ6ED

J. B. og ALMEIDA CARNEIRO FLORIANO GUIMARÃES
CREPE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I	 IDARTE

Orgão destinado A putlicação doo atos da administração descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

'BRASILla...1...n11111.••n••11111••••n•••nnn	 110.••nn•

ASSINATURAS

REPARTIOÊS B PARTICI:Maltas

Semestre 	 , 	  Cr$ 30,00 Semestre
Ano 	Ano	 ***** Cii 60,00

Exterior

_II • 41 ,11_•••• • 41, ,i •	 Cr$ 22,50

FUN CIONÁRIOD

.....	 Cr$ 45,00

Exterior

Ano eee	 Cr$ 65,00 Ano • .1, 81,02*k...ou wea •• Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

PORTE ÁUREO

Mensal .„, Cr$ 17,09 E Semettral Cr$ . 102,00 f Anual 3-#.

NÚMERO AVULSO

1

 - O preço do númere avulso figu. ra na última página de' cada
exemplar,
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e. de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.'

1) O expediente cias repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
&cações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergantinhado, medindo 22x33
centímetrig 'tem emendas ou ra-
suras que- dificultem a sua Com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
érro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
#iiente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.1 N O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.1.N Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D 1 N o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa i Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira* de Correios a
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
deporte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aêrea.

9) A renovação deverd ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio
' 10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes devera-O solici-
tá-los no ato de assinatura,

b) Declarar vago a partir da mes-
ma data, 1 (um) cargo de Professor
Adjunto, EC-502.22.

PORTARIA N 9 7.505, DE 20 DE
ABRIL DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Designar de acardo com o artigo
145, item I, da Lei n9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, Maximiliano Tercius
Flõres de Mello, ocupante efetivo do
cargo de Datilógrafo, AF-503.7.A, da
Reitoria e do Quadro *único de Pes-
soal - Parte Permanente - da Uni-
versidade Federal do Paraná, para
exercer a Função Gratificada, Sím-
bolo 5-F, de Chefe da Seção Finan-
ceira, da Divisão de Pessoal do De-
partamento de Administração da Rei-
toria e do mesmo Quadro de Pessoal,
vaga em decorrência da dispensa de
Plínio Paladino. - Flávio suplicy de
Lacerda.

Ur:VER'\ r FEDERAL
DA BANIA

PORTARIA N9 180, DE 7 DE
ABRIL DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Conceder aposentadoria, de acórdo
oam o art. 53. item I, parágrafos 19
t' 39 da Lei n9 4.881-A, de 6 de de-
lembro de 1965 a

Raphael de Menezes Silva, matrí-
cula n9 1.236.244, no cargo de Pro-
fessor Titular, do Quadro "único de
Pessoal - Parte Permanente, com
lotação fixada no Instituto de CiEn-
ciam da Saúde da Universidade Fe-
deln da Bahia, a partir de 21 de ja-
neiro de 1971, tendo em vista o que
caneta do processo n9 1.246-71 desta
peitDria,	 Aoberto Figueira Sane

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 37. DE 16 DE

ABRIL DE 1971 -
O Reitor da, Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Declarar que a anos-ntadoria con-
cedida a Francisco de Asis Alves, ma-

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Relação INPS n.° 83, de 1971
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 '1.190, de 16-4-71 - Concedo
aposentadoria, por incapacidade, a
Antonio Ferreira da Silva, n9 225.678,
Guarda, nível 10; n9 1.191, -de 16-4-71
- Exonera, a pedido, a contar de 1
de abril de 1971, Heitor Thiers Silva
Junior, n9 109.461, Desenhista, nível
14; n9 1.192, de 16-4-71 - Exonera,
a pedido, a contar de 5-3-71, Jorge
da Silva, n9 102.451, Auxiliar de Por-
taria, nível 7; 219 1.193, de 16-4-71 -
Exonera, a pedido, a contar de 1 de
abril de 1971, Sylvio Araujo de Mat-
tos, n9 101.416, Desenhista, nível 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRBA

N9 329, de 14-4-71 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 18-2-70, Tarcísio
Clodoaldo Cardoso, ar 106.030, Den-
tista, nível em

trícula, n9 1.048.506, pela Portaria
n9 04, de 13 de janeiro de 1967, pu-
blicada no Diário Oficial de 14 de fe-
vereiro do Mesmo ano, deve ser tida
como efetivada no nível 11-B e com
fundamento no artigo 176, item II,
combinado com o datigo 184 ,itern I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, ficando ratificados os demais
Vermos da Portaria. - José Torres
Pires, Respondendo pela Reitoria.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SEGE

N9 132, de 7-4-71 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 20-4-65, Daniel Lau-
ro Campos Alvim, ri 9 211.358, Escri-
turário, nível 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRPR

N9 132, de 15-4-71 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a José
dos Santos Carrilho, n9 -309.052, Téc-
nico de Contabilidade, nível 15.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRPE

149 322, de 5-4-'71 - Concede apo-
aentadorla, compulsória, a contar de
3-3-71, a Daniel de Oliveira Rodrigues,
n9 605.646, Motorista, nível 10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL -
.	 D ASRSP

N9 1.511, de 16-4-71 - Retifica a
PTIRSPG-1.446-71, publicada no ...
BS DS 51-71, que passa a vigorar Na
a seguinte redação: Exonera, a pedi-
do, a contar de 19-1-71, Joal Rama-
lho, n9 502.942, Escrevente-Datilógra-
fo, nível 7; n9 1.512, de 16-4-71 -
Exonera, a pedido', a contar de 3-2-71,
Regina Cortez de Oliveira, n.9 503.999,
Gficiala de Administração, nivel 14;,

n9 1.513, de 16-41r71 - Exonera, a pe.
dido, a contar de 1-1-71, Dejanira Ta-
zinafo, n9 303.927, Enfermeira, nível
20; n9 1.514, de 16-4-71 -- Concede
apowntadoria, compulsória, a contar
de 19-1-71; a Dino Vandeili, número
200.693, Fiscal de Previdência, nível
18; n- de 16-4-71 - Exonera,
a pedido, a contar de 31-3-71, Paulo
Pereira de Carvalho, n9 230.526, Te-
soureiro-Auxiliar de 19 Categoria.

.Determinações de Serviço

CENTRO DE INFORMAÇÕES

N9 3, de 16-4-71 - Designa: 1)
Agnor Matos Miranda, n9 407.141,
para exercer a função gratificada de
Agente, Agência Classe "D", símbolo
4-P (C) •, 2) Ivan José de Abreu. nú-
mero 502.021, para exercer a função
gratificada de Encarregado de Rasto
de Arrecadação e Beneficias (C),
símbolo 3-F.

DIRETORIA- GERAL
N9 434, de 16-4-71 - Nomeia Alfre-

do de Almeida, n9 506.472, para' exer-
cer o cargo em comissão de Oficial de
Gabinete, símbolo 5-C, ficando, con-
seqüentemente, exonerado do cargo
em comissão de Assistente-Técnico do
Consultor do Presidente, símbolo 6-C;
219 435, de 16-4-1. - Nomeia Myrna
Jannuzzi Simões, n9 229.067,. para
exercer o cargo em comissão de As-
sistente-Técnico do 'Consultor do Pre-
sidente, símbolo 6-C, ficando, conse-
qüentemente, dispensada da função
gratificada de Auxiliar do Presidente,
símbolo 4-F; n9 436, de 16-4-71 -- De-
signa Neyde Barbosa, n9 706.160, para
exercer a função gratificada de Auxi-
liar do Presidente, símbolo 4-F, fican-
do, conseqüentemente, exonerada do
cargo em comissão de Oficial de Ga-
binete, símbolo 5-C; n9 437, de 16 de
abril de 1971 - Dispensa, a pedido,
Ivan José de: Abreu, n9 5)2.021, da
função gratificada de Auxiliar de Ga-
binete, símbolo 12-F; n9 438, de 16
de abril de 1971 - Designa Lucilia
Ramos Cardoso, rt9 408.076, para exer-
cer a função gratificada de Auxiliar

MINISTÉRIO DO TFRABAL-1-10
E PREVIDÊNCIA SOCIAL



NO 4.990, de 14-4-71 - Aplica a pena, desempenho dos quais vem perca-
de demissão ao Médico nível 22-B, bendo a gratificação mensal de Cr$
Mário 'nela Filizzola, matrIcola mile 288,00 (duzentos e oitenta e oito cru-
mero 302.001, lotado na Superinten-
dência Regional no' Estado da Gua-
nabara, nos têrnics do artigo 207, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

zeiros), tendo em vista a DTS-IDC-
525-71, publicada no BSL-DS 72-71;
- b) designa, em substituição, Al-
vimar Castro de Oliveira, n° 221.151,
para o desempenho dos encargos de
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,de Gabinete, símbolo 12-F; n9 439, de
'19-4-71 - Designa Nilton Ayree Le-
Mos, n9 412.533, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente de Re-
dações Públicas, símbolo 2-F, ficando,
conseqüentemente, dispens ad o da
função gratificada de Assistente Ad-

, tninistrativo, símbolo 5-F; n9 440, aè
19-4-71 - Designa Irma Noro Lopes,
er9 604.043, para exercer a função gra-
tificada de Assistente Administrativo,
símbolo 5-F, cessando, conseqüente-
mente, os efeitos da DTS1IDG-425-71;
219 441, de 19-4-71 - Designa Eunice
Biato Telles, n9 424.828, para desem-
penhar, no Gabinete da Presidência,
Os encargos de Auxiliar previstos na
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete do INPS, apro-
vada pelo Dano. Sr. Presidente da
República e publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 16-3-70, atribuindo
se-lhe a gratificação mensal de Cr$
432,00 (quatrocentos e trinta e dois
cruzeiros), fixada em decorrência do
Decreta n9 66.597-70 e Decreto-lei n9
1.150-71.

JUNTA DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

NO PARA

N9 6.650, de 13-1-71 - 1) Dispen-
sa, a pedido, a partir de 13-1-71, na
RGBS - Grupamento de Perícias Mé-
dicas, Achilles Lang, no 496.010, da
fundo gratificada de Chefe da Seção
de Perícias e Laudos (C), símbolo 2-P;
2) Exonera, a pedido, a partir de 13
de abril de 1971, na RGBE, Concei-
ção de Maria Soares Santos, número
101.613, do cargo em comissão de
Chefe do Serviço Social (I), símbolo
6-C, e nomeia Achilles Lang, número
496.010, para exercer o referido car-
go, com atribuições de Responsável
pelo Grupo de Reabilitação; número
7.611, de 16-4-71 - Designa José Gra-
nado Neiva, n9 304.587, para exercer,
na RGBG, a função gratificada de
Chefe da Seção de Atendimento Mé-
dico de Pessoal (I), símbolo 2-F.

• SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

N9 1.740, de 13-4-71 - Torna sem
efeito a DTSISRES-1.703-71, e dis-
pensa, a pedido, a contar de 1-4-71,
Alcy Gonçalves Benetti, ;19 604.380, da
tinção gratificada de Agente (T),
símbolo 6-F, com atribuições de
Assessor de Assistência Médica; nú-
mero 1.741, de 13-4-71 - Designa: a)
Etelvino Lins, n9 110.047, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Material (F), símbolo 4-F,
com atribuições de Chefe do Service,
de Aprovisionamento, na Coordenação
de Serviços Gerais e do Patrimônio;
b) Benício Gomes da Motta, número
501.357, para exercer a função grati-
ficada de Administrádor de Edifícios-
Sede (E), símbolo 7-F, com atribui-
ções de Chefe de Serviços Gerais, na
Agência em Cariacita.

Relação S.P. n° 23, de 1971
PORTARIA

SECRETARIA DO PESSOAL

pá, uma vez que tomou pose e en-
trou em exercício dentro •do prazo
legal.

Relação INPS n.° 84, de 1971
PORTARIAS DÓ PRESIDENTE
N° 843, de 20.4.71 Promove,

merecimento, à 1° Categ oria, a con-
tar de 17.6.70, o Procurador Paulo
César Bastos, n° 100.384; c° 844, de
20.4.71 - Promove, por merecimen-
to, à 2 Categoria, a contar de 5 de
abril de 1970, o Procurador Fernan-
do Carvalho Seixas, número 	
101.576; n° 845, de 20.4.71 - Pro-
move, Por antigüidade, à 2° Cate-
goria, a• contar de 25.5.70, o Pro-
curador Francisco Jacob Gayoso y
Almendra, n° 100.226.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

N° 2.015, de 16.4.71 - Exonera, a
pedido, a contar de 15.12.70, João
Sallibi, n° 503.715, Escrevente-Dati-
lógrafo, nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRS

N° 384, de 28.12.70 - Exonera, a
pedido, a partir de 1.2.71, Gaby de
Lima Costa, n° 301.155, Oficial de
Administração, nível 16.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
.DA SRSC

No 111, de 12.4.71 - Concede
aposentadoria, por tempo de servi-
ço, a Hermógenes da Silva Azevedo,
n° 401.620, Oficial de Administra-
ção, nível 16.

Determinações de Serviço,
DIRETORIA-GERAL

N° 444, de 20.4.71 - a) Dispefisa
Nivaldo Miguel do Nascimento, nú-
mero 423.955, dos encargos de Aju-
dante previstos na Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete, aprovada pelt Decreto ....
66.597-70, publicado no Diário Ofi-
cial da União da mesma data, pelo

Ajudante, com a Gratificação pela
Representação de Gabinete, no va-
lor mensal de Cr$ 288,00 (duzentos
e oitenta e oito cruzeiros), nos ter-
mos da referida Tabela.

DIRETORIA-FINANCEIRA
N° 3(ie, de 19.4.71 - Designa Del-

zuita Verissimo de Souza, w 	
804.850, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado' de Turma
de Execução, símbolo 16-F, na Se-
ção de Apuração de Pagamentos e
Reembolsos, na Tesouraria-Geral.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO CEARA
N° 2.493, de 12.4.71 - Dispensa,

a pedido, a partir de 12.4.71, os
servidores abaixo mencionados, das
funções gratificadas a seguir discri-
minada.s: José Murilo de Llcena
Lopes, n° 404.303, Chefe de serviço
de Arrecadação e Fiscalização (B),
símbolo 4-F, com atribuições de As-
sessor do Coordenador-Adjunto de
Arrecadação e Fiscalização; Mede
Nogueira Pessoa, n° 240.204, Encar-
regado da Turma de Instrução e lee-
gistro (C), símbolo 8-F, com atri-
buições de Chefe do Grupo de Dí-
vida Ativa; Manoel Riomar Alves,
r-e 102.201, Fiscal Regional (B),
símbolo 4-F, com atribuições de
Chefe do Grupo de Quota de Pre-
vidência; Rui Simões dos Santos,
n° 614.508, Encarregado de Turma
(C), símbolo 10-F, com atribuições
de Encarregado dó Subgrupo de Ar-
quivo e Informações; Maria Luisa
Tavares Melo, n° 602.506, Chefe da
Seção de Contrôle (T), símbolo
4-F, com atribuições de Chefe do
'Grupo de Contrôle e Análise dê Ar-
recadação; -  Leonardo Silveira,
ti° 613.627 Chefe da Seção de Ar-
recadação e Registro (C), símbolo
5-F, com atribuições de Chefe do
Grupo de Cadastro; n° 2.494, de 12
de abril de 1971 - Designada Ma.
coei Riomar Alves, n° 102.201, para
exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de ‘. Arrecadação e
Registro (C), símbolo 5-F, com atri-
buições de Chefe do Grupo de Ca-
dastro; n° 2.497, de 13.4.71 - Dis-
pensa, a pedido, Jacira Maeiel
Montenegro, n° 401.459, da runção
gratificada de Assessor de Relações
Públicas (I), símbolo 5-F, com neve,
buições de Assessor do Superinten-
dente Regional, e designa Francisco
Gomes da Silva Câmara, n° 211.649,
para exercer a referida função; nú-
mero 2.499, de 14.4.71 - Dispensa,
a pedido, a partir de 14.4.71, Maria
Lúcia Barbosa Ribeiro, n° 309.813,
da função gratificada • de Chefe da
Seção de Benefícios (M), símbolo
9-F, com atribuições de Assistente
do Coordenador de Seauros Sociais.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

N° 868, de 14.4.71 - Designa
Meyer Cameúietzki, n° 106.689, para
operar direta, obrigatória e habi-
tualmente com Raios X ou substân-
cias radioativas, por um período
mínimo de 12 (doze) horas sema-
nais, e esclarece que o pagamento
da gratificação adicional de 40%
(quarenta por cento), de que trata
a Lei 1.234-50, fica - condicionado à
aprovação da pregent,e designação
pelo Serviço' Nacional de Fisealiza-
ção da Medicina e Farmácia; nú-
mero 680, de 19.4.71 - Designa
Pierre Labrunie, n° 106.383, para
operar --direta, obrigatória e habi-
tualmente' com Raios X ou substân-
cias radioativas, por um período mia
rumo de 12 (doze) horas semanais,
e esclarece que o pagamento da gra-
tificação adicional de 40% (quaren-
ta por cento), de que trata a Lei
1.234-50, fica condicionado à apro-
vação da presente designação pelo
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia..

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO MARANHAO

119 1.713, de 13.4.71 - Nomeia
José Ribamar Beifort Coutinho, nue;
mero 250.185, para exercer O cargo
em comissão de Diretor do Hospital;
Presidente Dutra (C), símbolo 5-C,
cessando, conseqüentemente, os efei-
tos da DTS-SRMA-1.671-71, publia
cada no BSL 39-71, que o designou
para responder pelo referido eargo;
n° 1.714, de 13.4.71 - Designa Te-
resa de Castro Albuquerque, núme-0!
ro 421.634, para è:tercer a função
gratificada de Chefe da Seção de
Contas Médicas (B), símbolo 8-1°, na
Coordenação de Assistência Médica, s
cessando, conseqüentemente, os efei-
tos da DTS-SRMA-1.676-71, publi-
cada no BSL 40-71, que a designou
para responder pala referida run-
çáo; n° 1.716, de 13.4.71 - Designa
Diana Pinho da Silva Cruz, núme-
ro 401.602, para exercer a função
gratificada de Assessor, símbolo 2-1°,
da Assessoria de Estatística, no Ga-
binete do Superintendente Regional,
cessando, conseqüentemente, os efei-
tos da DTS-SRMA-1.665-71, publi-
cada no BSL , 39-71, que a designou
para responder pela referida função,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM -MINAS GERAIS

N° 7.331, de 14.4.71 - Dispensa,
a pedido, a contar de 1.4.71, Judith
Reis Pacheco_ n° 302.073, da funeão
gratificada de Encarregado de- Se-
cretaria símbolo 5-1°; ri° 7.333, de
14.4.71 - Designa Mauro Mendes
de Uiva, n° 110.501, para exercer a
função gratificada ele Encarregado
de Secretaria (F), símbolo 5-F; nú-
mero 7.334, de 14.4.71 - Exonera,
a pedido, a contar de 5.4.71, Elza
Carneiro Brido, n° 200.482, do cargo
em comissão de Chefe dá Divisai"
de Serviços Gerais (C), símbolo G-C,
em virtude de sua aposentadoria.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PERNAMBUCO
N° 4.088, de 13.4.71 - Nomeia

Ederlindo da Costa Lopes, número_
404.528, para exercer o cargo em
comissão de Delegado Regional (M),
símbolo 4-C, com atribuições de Co-
ordenador-Adjunto de Aplicação do
Patrimônio.

S.UPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

No 3.848, de 12.4.71 - Dispensa,
a pedido, a contar de 9.2.71, ..,rimar
Freire de Azevedo, n° 308.700, da
função gratificada de Chefe de Se-
ção de Assistência Médica, símbolO
4-1°, na Agência em Barra do Pi-
rai.	 4

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRJ

No 493, de 12.4.71 - Designa
Eledir da Fonseca Souza, n° 873.404,
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X ou subs-
tâncias radioativas, e esclarece que
o pagamento da gratificação adicio-
nal de 40% (quarenta por cento),
de que trata a Lei 1.234-50, fica
condicionada fr aprovação da pre-
sente designação pelo Serviço Na=
cional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N° 5.809, de 14.4.71 - Exonera
barnando Muzell Figueiredo, núme-
ro 105.616, do cargo em comissão de
Coordenador de Assistência Médica,
símbolo 3-C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N° 8.568, de 6.4.71 --- Designa
Aguinaldo Martins Serra, flúmen/
801.898, para exercer a função grad
tificada de Chefe da Seção de Consl

Ne 49, de 14-4-71 - Designa Cleo- 2-1-61, do ex-IAPETC, referente a
alce Alves Sales, n9 502.462, ¡estro, exer- Maria Rosalina Aragão de Souza, n-

eer a função gratificada, de Chefe de cando, conseqüentemente, revigorados
Seção de Administração, símbolo 9-11. os efeitos da PT-47.307, •de 22-7-60,-que nomeou interinamente para o

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL cargo de Escriturário, nível 8, do Qua-
NA BAHIA	 dro Permanente, para servir na Agen-

N9 5.088, de 12-4-71 - Dispensa, a• cia em Macapá, no Território do Ama-
pedido, Waldomiro Caetano dos San-
tos, no 612.099, da função gratificada
de Informante-Habilitaclor, símbolo
12-P.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

Relação S.P. n.° 24, de 1971
PORTARIAS

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
NO 28, de 16-3-71 Declaração de

vacância, com fundamento no art. 74,
inciso VII, da Lei 1.711-52: Constan-
tino Raffi, n9 700.755, Médico, nível
21, no Estado de São Paulo, a con-
tar de 14-11-70; Anselmo Adelino, nú-
mero 600.566, Oficial de Administra-
çao, nivel 16, na Direção Superiee,
contar de 13-3-71; Marie Henrertt-
Moya, n9 10G.139, Oficial de Adminis
tração, uivei 10, na Direção Superior,
a center de 2-3-71; Luziana Xavier
de Oliveira, i19 704.898, Auxiliar de
Enfermagem, nível 13, no Estado da
Guanabara, a contai de 6-3-71; Ru-
bens de Sá Nunes Meira, n9 405.71e
Escriturário, nível 10, no Estado do
Rio de Janeiro, a contar de 23-2-71,
Zilá Silva de Souza, no 215.522, Aten-
dente, nível 9, no Estado de eflinaS
Gerais, a contar de 2-3-71; Pedro Pe-
reira da Silva; n9 102.929, Servente,
nível 5, no Estado de São Paulo, a
contarede 13-2-71. N9 29, de 16-3-71
- Torna sem efeito a PT-49.222, de

4



11.1111111111.111~111~1111111111111

1168 Sexta-feira 30
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção - Parte II)
	

Abril de 1971
08,11~7~111.1MWÉNIMWIC,11 .,/ftl.1111M11~1~1.11••••	 4/1101~~n~.

cessão de Beneficies CF), símbelo
6-F, com atribuições de Responsava
pelo Núcleo de Mecanização, na
Agéricia em Jundiaí; n° 8.583, Ore
13.4.71 - Dispensa, a pedido, a con-
tar de 12.4.71, Nancy Tadei Ferra-
cini, n° 302.384, da função gretifi-
cada de Encarregado de Setor de
Expediente (F), símbolo 5-11', com o
encargo de Chefe da Seção de Ad-
ministração da CAPEPS, na Coor-
denação do Pessoal; n° 8.592, de 13
de abril de 1971 - Designa Frederie
Prançois Ludwig Alouche,
420.227, para exercer a função gra-
tificada de Assistente de Serviço,
símbolo 2-F, com o encargo de As-
sessor-Técnico da Divisão Médica e
de Assistência ao Pessoal, na Coor-
denação do Pessoal, ficando, conse-
qüentemente, dispensado da função
gratificada de Assessor-Médico de
Pessoal (I), símbolo 3-F, na referida
Coordenação.

.•nn• .•nnn•

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relação n.° 84, .de 1971
PORTARIAS DE 23 DE ABRIL

DE 1971
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência, usando da atribuição que

AVISO AS REPARTIÇOES
PUBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenelar à refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

-
O registro de assinatura no-

va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva-.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

/

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N° 15-71 - DE 25 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool, no uso das atribui-
ç" ss que lhe são conferidas por lei
e considerando a programação de
assistência agronômica às usinas e
fornecedores de cana do País, apro-
vada no I Encontro dos Engenheiros-
Agrônomos do IAA, realizado em
junho de 1970, na cidatle de Maceió,
Estado de Alagoas, resolve:

Art. 10 O Pôsto de Experimenta-
ção Agrícola, localizado no Muni-
cípio de Carpina, Estado de Pernam-
buco, pertencente ao IAA, fica trans-
formado em Estado Experimental de
Cana-de-Açúcar .de Carpina, passan-
do sua direção técnica à jurisdição
da Divisão de Assistência à Produção
subordinada diretamente à Inspe-
toria Técnica Regional de Pernam-
buco.

Art. 2° As despesas de instalação
e de custeio, necessárias à execução

lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 438 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos do inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, da Lei n.° 4.345, de 1964, Maria
Pereira Mala, Serviçal, nível 6.B,
matrícula n.° 1. 054 . 582 .

N.° 439 - Dispensar Gladys Lutll
Pedra, Nutricionista - P-1902.20.B,
ponto n.' 3.224, matrícula número
1.746.023, da função gratificada,
símbolo 12.F, de Encarregada da
Turma de Planejamento, da Seção
Técnica, do Serviço de Dietética, da
Divisão Médica - HSM, da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.
/ N.° 440 - Designar Sylvia Guter-
res Garcia - Nutricionista - 	
P.1.902.20.B, ponto n.° 5.062, matrí-
cula n.° 1.792.008, para exercer a
função gratificada, símbolo 12.F, de
Encarregada da Turma de Planeja-
mento, da Seção Técnica, do Serviço
de Dietética, da Divisão Médica --
IISM, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado. -- Ayrton Aché Pillar
Presidente.

do presente Ato, correrão por conta
dos recursos orçamentários já exis-
tentes, distribuídos à Divisão de
Assistência à Produção.

Art.' 3° No prazo de sessenta (60)
dias, a contar da data da assina-
tura dêste Ato, a Divisão de Assis-
tência à Produção apresentará à Pre-
sidência do IAA, para efeito de
homologação, o Regimento Interno
da referida Estação Experimental.

Art. 4" O presente Ato vigorará
na data de sua assinatura e será
publicado no Diário Oficial, da União,
revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete da Presidência do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, aos vinte
e cinco dias do mês de março do ano
de mil novecentos e seteeta e um.
- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

Conselho Deliberativo
PORTARIA N° 47, DE 23 DE

MARÇO DE 1971
O Presidente do Conselho Delibera-

tivo do Instituto do. Açúcar e d.o
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra d do art. 8°, do De-
creto n° 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que
consta do Memorandum GPM-052-71
resolve designar o Fiscal de Tributos
de Açúcar e Álcool, Classe A, João
Alfredo Guimarães Corrêa de 011-
'eira, do Quadro .de Pessoal - Par-
te Permanente, deste Instituto, para
exercer as funções de Assistente,
integrante da Tabela .Numérica
publicada no Diário Oficial de 11 de
agôsto de 1969, mediante a retri-
buição de Cr$ 540,00 (quinhentos e
quarenta cruzeiros), a título de
Gratificação de Representação de
Gabinete, da lotação própria do
Gabinete desta Presidência, em vaga
decorrente da dispensa de Ida eeve.
- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO
DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera •

tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra 13 - do" art. 8, do
Decreto n.° 61.777, de 24 de novembro

de 1967, e tendo em vista a publica-
ção constante da ata da reunião de
3 de março de 1971, da Comissão de
Promoções dos • Funcionários dêste
Instituto, constituída pela Portaria
número 126, de 26 de junho de 1970,
nos têrmos do artigo 59 do Decreto
número 53.480, de 23 de janeiro de
1964, e o que consta do Decreto-lei
número 1.108, de 24 de junho de 1970,
resolve:

N.° 49 ' - Promover, por antigui-
dade, a partir de 31 de dezembro de
1969, no Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, o Fiscal de Tributos de
Açúcar e Álcool, Classe A, Nível 14,
Erasmo de Holanda Cavalcanti, à
Classe B, Nível 16, da mesma carrei-
ra, em vaga decorrente da aposenta-
doria de Alfredo.Coutinho.

N.° 50 - Promover, por merecimen-
to, a partir de 30 de junho de 1970,
no Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, o Fiscal de Tributos de
Açúcar e Álcool, Classe B, Nerino ele
Almeida, à Classe C, da mesma car-
reira, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de Oswaldo Ribeiro.

N° 51 - Promover, por antiguida-
de, a partir. de 30 de setenibro cie
1970, no Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, o Fiscal de Tributos de
Açucar e Álcool, Classe B, Laudelino
Cardoso, à Classe C, da mesma, car-
reira, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de Ivan Cajubi Pungência

N° 52 - Promover, por merecimen-
to, a partir de 30 de junho de 1970,
no Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, o Fiscal de Tributos de Aeú-
ear e Álcool, Classe A, Afonso Mencleá
de Carvaiho, à classe B, da mesma
carreira, ern vaga decorrente da pro-
moção de Nerino de Almeida.

N° 53 - Promover, por mereci-
mento, a partir de 30 de setembro de
1970, no Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, o Fiscal de Tributos de
Açúcar e Alceei, Classe A Marcos Ru-
bem de Medeiros Pacheco, a Classe B,
da mesma carreira, em vaga decor-
rente de promoção de Laudelino Ca-
doso. -'- Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N° 54. DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8, do De-
creto n" 61.777, de 24 de novembro
de :1967, e tendo em vista o que cons-
ta do expediente protocolado sob nú-
mero SP-0-3.051-71, resolve conceder
aposentadoria, com base no artigo 101,
item III. parágrafo único, combinado
com o artigo 102, item I; alínea "a",
ambos da Constituição cia República
Federativa do Brasil, ao Oficial de
Administração, Classe C, nível 16, Lú-
cy Parias Brito da Motta, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, des-
te Ministério. - Gen. Alvaro Tavares
Carmo.

ACÓRDÃO N? 267
Autuados; Cia. Engenho Central do

Quissaman, Ribeiro 84 Filhos e Auré-
lio Soares.

Recorrente "ex-officio": 23 Comis-
são de Conciliação e Julgamento.

Processo: AI 244-42 - Estado- do
Rio de ,Janeiro.

É de se manter a decisão re
corrida, quando bem se aplicou a
lei, julgando-se improcednte o
auto, por inexistência das infra-
ções argüidas.

'Vistos; relatados e discutidos estes
autos em que são autuados, Cia. En-
genho Central do Quissaman, Ribei-
ro ,Sz Filhos e Aurélio Soares, dos mu-
nicípios de Quissaman, Araruama e
Macaé respectivamente no Estado do
Rio de Janeiro por infração aos ar-
tigos 10 do Decreto 22.789 de 1.6.33
e le e 63, do ,Decreto-lei 1.831, de
4.12.39, sendo Recoerente "ex-offi-
cio" a' 25 Comissão de Concnliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que as provas apre-
sentada& pelos autados em sua de-
fesa quando da instrução do proces-
so, demonstram a improcedência do
auto, aliás mal capitulado, conforme
demonstrado nos pareceres da Divi-
são Jurídica de fls. 181-183 e 183 in
fine;

Considerando que a decisão recor-
rida bem apreciou os elmentas cons-
tantes do processo e aplicou devida-
mente a lei;

Considerando que as supostas in-
frações à legislação açucareira, ar-
güidas pela Fiscalização, não resul-
taram provadas na fase de istrução
processual;

Considerando o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por unanimdade, os mem-
bos do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool em ne-
gar provimento ao recurso "ex-ofi•
cio", mantendo-se a decisão recorri-
da que julgou o auto de infração im-
procedente. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos trinta e um dias do mês
de março do ano de mil novecentos e
setenta e um. - Álvaro Tavares
Carmo, Presidente. - José Pessoa da
Silva, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador Geral
"De acôrdo; com o baiecer retro. Peio
não provimento do recurso de oficio.

Em 23.12.70 - R,adrigo de Ql1CfrOZ
Lima."

ACORDA° N9 268
Recorrente: Engel Irmão S. A. -

Comércio e Indústria.
Recorida: 33 Comissão de Concilia-

ção e Julgamento.
Processo: AI 262-68 - Estado de

Minas Gerais.
É de se confirmar decisão de

primeira instância, que julgou de
acôrdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente 'Engel Ir-
mãos S. A. - Comércio e Indústria,-
sita no Município de Alienas, Estado
de Minas Gerais, por infração ao ar-
tigo 40 ou 42 do Decreto-lei 1.831 de
4.12.39, combinado com o artigo is.
letra "a", do Decreto-lei número
68.605 de :4-6.66, combinado com
artigo 60, letra "b", do Decreto-lei
número - 1.331-39, combinado com
o artigo 43 da Lei n9 4.870, de 1 de
dezembro de 1965, sendo recorrida a
Comissão de -Conciliação e Julgamen-
to do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que foram encontra-
dos 33 sa,ccs de açúcar sem nenhum
documento *fiscal, no depósito . da fir-
ma autuada;

Considerando que, em seu recurso,
a atutuada nada alegou que pudesse
Invalidar a infração, que está prova-
da nos autos;

Considerando, assim, que é de jul-
gar procedente o auto lavrado,

Acordam, por unanimidade os man-
bros do Conselho Deliberativo do
Instiuto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser recebido o recurso vo-
luntário, negando-se-lhe, porém, pro-
vimento para o efeito de ser manti-
do el acórdão recorrido ie? 344 da 38
Comissão de Conciliação e Julgamen-
to, que julgou procedente o àuto
Infração para o fim de condenar a
autuada à perda do açúcar apreen
dido, nos têrmos do artigo 60 letra
"c" do Decreto-lei 1.931 de 4 de de
zembro de 1939.

Sala das SSeasões do Conselho Deli
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos trinta e um dias do mês
de março do ano de mil novecentos
e setenta e um. - Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. - Juarez Ma7 -
ques Pimentel, Relator.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
E DO . COMÉRCIO

11111111111~11~1111~
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J acôrdo com a conclusão do parecer da
laivisaci Jurídica.

Pelo não provimento do recurso vo-
luntário.

Em	 — Rodrigo de Queiroz
Linuz."

PAUTA DE JULGAMENTO
Nos têrmos do artigo - 15 da Reso-

lução n9 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamento

.para as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo, nbs dias 28 de abril;
5, 12,19 e 26 de maio; 2, 9, 16, 23 e 30
de junho de 1971, às dez horas, na
sala do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Akool, na Pra-
ça Quinze de Novembro n9 42 — .89
andar — Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara, além dos que foram adia-
dos das sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de São Paulo

Processo: A.I. 466-55.
Autuado: L. Verri % Cia. (Usina

Santana).
Assunto: Recurso apresentado peto

Sr. Procurador junto à la Comissão
de Conciliação e Julgamento --• In-
fração ao artigo 19 e § 29 , do Decreto-
lei 5.998, de 18-11-43.

Relator: José Pessoa da Silva.
Processo: A.I. 429-57.
Autuado: A. Dias S.A. Comércio e

Importação.
:assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à la Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos 41, 42 e 60, letra
"b", todos do Decreto-lei n9 1.831, de
4-12-39.

Rflator: José Pessoa da Silva.
Estado do Paraná

Processo: A.I. 621-58.
Autuado: Iracy Ferreira da Silva.•
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à 19 Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos' 40 41, 42 com o
artigo 60, letra "b", todos do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4-12-39.

Relatei': Francisco Ribeiro da Silva
Estado de São Paulo

Processo: A.I. 447-69.
Autuada: Usina Perdigão — pro-

prieuade de Usina Perdigão Ltda.
• Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à la Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos 19 e seu §
artigo 29 e seus parágrafos 19 e 29
do Decreto-lei n9 5.998, de 18 de no-
vembro de 1943.

Relator: Francisco Ribeiro da Silva,
Processo: A . I. 263-61
Autuados: Pan . Produtos Alimentí-

cios Nacionais S.A: e Usina Modélo
S.A. — Açucar e Álcool.

Assunto: Recurso apresentado pelo
ar. Procurador junto à 1 9- Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos 60, letras "a" e "b"
do Decreto-lei n9 1.831 de 4 de de-
acm'oro de 1939 e artigo 40, do mesmo
Deueto-lei e artigo 19 29 , art. 36 é
paráarafos, art. 61, RA, 64, 65, pará-
grafo único e §§ do art. 61, todos do
Decreto-lei ' n9 1.831 de 4-12-39.

Reator: • Harniat-José Taylor de
Lima.

Procasso: A.I. 198-64,
Autuados: Yoshito Tiemura . az Cia.

Lt an. e Usina Paredão (Us. Açama-
raa:a Paredão S.A.)

Aamnto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à 19 Comissão
de Concil i ação e Julaamento — In-
fraarí o: 1 9 ) art. 40 c/c. as letras "h"
e "e" do art. 60 e C.. todos do De-

"-i 1 831. de 4-12-39. 29) Artiga
29 . 21	 2a e seus parágrafos. 64,
65 f fla : todos do mesmo diploma le-
gal.

	 : Fernando Ealdio de Sousa
ailm-aaa

Processo: A.1 193-55.
Autuados: Cooperativa de Consii-

,rao 404 Serogorta 49 Cortinas santa

Pui presente: Rodrigo de Queiroz Genoveva S.A. e Antônio Tambasc0
t Lima — Procurador Geral. — "De Glória Filho.

Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à 1 9- Comissáo
de Conciliação e Julgamento — In-
fração: 1 9 ) Arts. 60, letras "b" e "e",
com os,artigos 40 ou 42 e seus pará-
grafos, todos do Decreto-lei n9 1431,
de 4 de dezembro de 1939 — 2 9 ) Ar-
tigos 33, 42 e seus parágrafos e 63 do
mesmo Decreto-lei.

Relator: Juarez Marques
Estado do Paraná

. Processo: A.I. 333-65.
Autuada: Maria Moreno Tagliari e

Usina Bandeirante (Açúcar e Álcool
Bandeirante S.A.)

Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à la Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos arts. 40 ou 42 c/c as le-
tras "b" e "c' do art. 60, do Decreto-
lei 1.831, de 4-12 7 39 a 1., e art. 2.9 , 31

29, 36 e seus parágrafos, 64, 65 e
69, todos do mesmo Dip. Legal.

Relatar: Juarez Marques Pimentel.
Estado de São Paulo

Processo: A.I. 20-66.
Autuada: S.A. Agrícola e Indus-

trial Usina Miranda (Usina Miranda).
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à 1° Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos 29 , 39, 64 e 65 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39.

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha.

Processo: A.I. 365-67.
Autuados: Antônio Carlos Breseiani

e Massa Maluf (Usina Santa Rita).
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à 19 Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos arts. 40 c/c 60 letra "h"
Decreto-lei 1.831 de 4 de dezembro
de 1939 — Art. 19 , § 29 , 2 9 , 31, 36, 64,
65 e 69 parágrafo único do Decreto-
lei 1.831-39 e art. 12 da Res. 1.959,
de 1965 (Plano da Safra 65-66).

Relator: Atrigo Domingos Falcone.
Processo: A.I. 389-67.
Autuados: Antônia Zibordi Martins

e. Virgolino de Oliveira s.A. — Açú-
car e Álcool — Usina Na Sçt da Apa-
recida.

Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração: 19) Art. 42 e seus parágra-
fos, c/c art. 60 letra "c", do Decreto-
lei 1.831 de 4-12-39 — 2 9 ) Arts. 19,
§ 29, 29 31 e §1,36 e §a 64, 65 e 69,
parágrafo único do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39.

Relator: Mário Pinto de Campos.
Proceso: A.I. 681-67.
Autuado: Padiso Importadora Ltda.
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à 1a Comissão
de Conciliação e Julgamento — In-
fração aos artigos 33, 42 e seus pará-
grafos; 60, letras "b" e "c"; 61 e seus
parágrafos, e 63, todos do Decreto-lei
1.831. de 4-12-39:

Relator: ' João -Soares Palmeira.

REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO . N9 975

Preço:	 Cr$ 0.20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas,
/ta Roclrinues Alves, 1

AçOncia I: Ministério
.	 tt, Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reensbedso

Pobtal
Ern Braglac

Na Sed:e do D.	 ti.

Pimentel.

•MINISTÉRIO 00 INTEÍRIOR
,BANCO  NACIONAL DA HABHAÇÃO

orr5EM DE sEa=.'s

FGTS - POT R9' 01771

Instruções Concernentes d5.'
FUNDO DE GARANTIA 'DO, TEMPO
DE SERVIÇO (FGTS)'.

N.
, O PRESIDENTE DO BANCO NACIONAL DA HABITA00 (ÉNH), tio uso de

suas atribuições, baixa a seguinte ordem de Serviço, consolidando
as instruções concernentes ao Fundo de Garantia do Tempo dp ServiçO
(FGTS):

CAPÍTULO-1

DOS DEPÓSITOS

SE.ÇãO E

121.4SIT0à NEN' SAIS

1 - Os depOsitod, relatDios ao FUNDO DE' GARANTIA DO ,TEMPO DE
SERVIÇO (FGTS) ,são' efetuados pelas emprgsas nos bancos integrantes
da ré'de arrecadadora do FGTS, para Credito em contas vinculadas, ent
nome dos empregados, optantes e em. nome , das emprgsas, mas individna.,
lizadas em relação aos emplegadoà não optantes.'

.1,1 . Cabe	 empr'esa escolher a aggricia bancária .que	 :
verá receber os depOsitos de. que trata a.ste.item.

2 - O depOsito referente 1, remuneração, paga. ou devida ab em.
pregado em -um ,mes deve ser realizado ate O ultimo dia do mgs	 ft. segui
te.

.2„1' - Quando a 41gncia bancária , em gila a . emprgsa mantem.
as contas Vinculadas . não funcionar nesse Ultimo dia, o recolhimentO
poderá ser • efetuado no primeiro dia útil subseqüente..

3 - o' recolhimento dos depOsitos e feito ao Banco . Deposita. 1
rio mediante Guia de Recolhimento (GA.. - ANEXO I - e 'Relação de Em.%
pregados (RE) - ANEXO II. -

3.1 - São Usada g GR e RE distintas para c.ada mg s de :ecold .'
pet6ncia's ressalvada, quanto última, 4 faculdade .de ser elaborada?.
trimestralmente, de actrdo com o . disposto'na SEÇÃO II..	 .	 .	 .	 ai

3.2 - O Banco Depositário dá quitaçãO na 24. 'via da OR,- o
que é devolvida .à emprêsa juntampnte com a 2a. via da RE depois 'cle.'é:_.
visada,

NOTA - Os artigos citados nesta Ordem de Serviço, sem indica:00 4' dó
respectivo diploma legal, referem-se ao Regulamento do reTa.

4 - A GR é padronizada . nas dimens5ea 16,5 X 21 Cm e Rreencni.
dada acOrdo com as instruções constantes do item 10, em. tre á
com a seguinte destinação;

la. via . branca - nNa
m 2a, via - amarela empresà.
- . 3a. via - azul - Banco Depositário'.

4.1 . Quando o recolhimento 6 efetuado, em decorr gncia do
Notifiengo para Deposito (NDFG), emitida 'pela fiscalizaçãO..do IR2S,
a epprtsa deve acrescentar.mals.uma Via a . eR (qualquer cdr), destinar
da ã comprovação d gsse revOlhimento janto Naquela entidade.

4.2 - No caso do subitem k.1, ,a einprha deve anotar, jun'.
to ao titulo da GR, o amaro .da sua inscrição no INPS.

5 - A RE é padronizada nas dimensaes 21 x 32 Cm e preenchida
de acordo com as instruções coristantes. do item 11, e* duas vias, Ma
a seguinte. destinaçãO:

. azul . Banco Depositário
2a. via . 'amarela emprgsas

E . Ra RE, os empregados optantes' e os tad optantes da g= SOM
relacionados em grupos distintos, subdivididos segundo as taxas Roo
minais de Juros.

7 - Quando a opção ngo se 'veriticar . no primeiro dia de inOs, a:1
nome do empregado constará duas vazes na RE:

0.) como age optante, até o dia:anterior ...só da op9101
b) cozo optante, a partir do dia da opção.

8 - Ocorrendo a retratação, empregado oonstará da RE *Nem
como não Optante. 	 I?

9 - A emprtsa e o Banco roposigrio, de comunneOrdn,
alterar a RE, bem como a forma do seu'preencbimento.

10 -A GR 4 prosnohida com os seguIntes dadora

1, •
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cango M e art. zw.
e código 2 . art. 22 §. 19

código., . art. 30
...c6diga 4 - art. 30 §
• código 5 . ..art: 30 § 3.9
• código 6 - art. 0 30 49,

código .7 . art. 59
código 8 art..32

is . taRa de juros . percentual. reletiVO OdPitollta00 dO
0 egileraçãO paga - valor da remuneração do empregadoga ou devida no nga da competencia

ssão - data da admissão do empregadO
...opção - data da opção

1 retratação - data da retratação
AFASTAMENTO
.'.data - . datado afastamento.

. código identificador.da causa de afastamento
código X - rescisão do contrato da trabalho de ea
pregado não optante corá Menos de um ano de serVi.
no, pela empresa, com justa causa, ou.pelo empre.• gado, sem justa causa
código B - rescisão AO contrato de trabalho de eiapregado optante, pela empresa,. com justa causa

M codigo C - rescisão do contrato de trabalho de eia
pregado optante, pelb empregado, sem justa causa

« código .D - outros casos de extinção ou de rasei+
são do contrato de trabalho de empregado optante
ou não optante
código E - transferencia de local.de trabalho • daempregado optante ou no . optante, que acarrete a,transferencia da conta para outro estabelecimento• bancario

ra'/OCal e data - local e datada emissão da• assinatura do responsavel . assinatura do ' responsáve1• pala empresa.
12 . -Quando da efetivação de 'depósitos em atraso, a Uxa doluro$ a ser informada na RE e a vigente Na data' do' recolhimento. 4

SEM 11

RD •TRIMESTRAIs

13 . A'RE,Pode . ser elaborada trimestralmente e apresentada80 tOktO rePositãrlo comsaGR referente ao último men de cada tri W

mestre de.competencia, observadas as disposiOes contidas nesta SE.
op.

A RE trIme.tral deve totalizar os .valeres doadeposites Correapondentes escada empregado, relativamente aos mesesCompreendidos no trimestre-de competencia.

13, 2 -.São usadas BE distintas para'cada trimestre daeompetencia,'devendo, no capo -de'errá ou omissão de recolhimentoser emitida,.alámda . respectiva GR, BE complementar de igual trinestre de competencia.

13.3 - Os trimestres de competencia São gonstituídosdoaflegUintes meses:,

. dezembro, janeiro e fevereiro
- março, abril e maio
- junho, julho , e agesto.
- setembro, outubro :.e novembro

13.4 .'0 preenchimento da RE'trimestral 6 - feitó de ack.80 . Com .a0,inatruç3es constantes do item 11, , com . exceão dó espaçodestinado a "nes e' ano de competencle em-aue,devem ser,inUicadosOS 'Meses dO trimestre de competencia:

13.5 Na hipótese de na° sertaar:zado.o,recolhiMantorelativo ao último mes do trimestre 'de cOmpatencia, a RW"trimestra%,deve ser . entregue ao-..Banco.-Depositário ate' .--O.UltiMo dia dó tes
guinta.aareferido trimestres.,desde:quetenha:sido-real4adosdeposi
.to referente a qualquer dos outras teseedo.trioeltre.

14 - Quando a opçãO.não sé_verifipo. .no primeirá..dia do tri.mestre de compete:leia da.BE;:trimeStral,'a-empresa devera observaro dISIXStomp .tem 7, '

15 - . 0correndo.a'retratação,a eipreeer'deverá:bbsaivarpokto no item 8. 	 - ' •	 . -

16 - A observencia do sistema'W,qUátrata~ moo nãotela,, Caráter obrigatório, e s.a stia-adOeão,ppOsteeMIMtioatediente.entendimento entre,piisaneo Deposit4rio

DEB6SIi0S:ÁVÜLSOS

17',-1o'caso de extinção ou,' de rescisão do-contrato de trabo.'lho, deve ser, antecipado, para a data em que essa eXtinção ou usa'
São Se Verificar, o deposito mensal (art. 99), mediante GR e Et aZ"laas,-observando-se o disposto nos_subitens seguintes.

171 - Êsse depósito pode ser recebido, pela. Banco,eitário, sem multa, no prazo de tres diasAteis a contar da' .da : resciado ou da extinção do contrato de'trabalho.,

17,2 - Na GR. e na RE, 'antes do espaço destinado mdi.
:ioinh da eompetencia, Ove ser.Onsignada a palavra 'AVULSO'._

Depo.
datir
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compete/leia - indicar me e ato em que .f.oi,paga ou no
tornou_devida a remuneração a que se refere o depósito

. empresa - noMe da empresa.
cGC a. número de inscrição da empresa: no Cadastro
de Contribuintes (COO) ou no Cadastro de Pessoas Piei
cas (CPF), conforme o caso (Na hipótese de a empresa
na forma dh legislação do Imposto de Renda, não ..esta.'
sujeita a.inscrição nó CGC.ou.no CPF, 'deve declarar, nomesmo espaço, ISENTO).

• atividade - código instituidc'pelo Ministério do Traba.
lho e Previdência Social para identificação'da primei-
pai atividade, da. empresa

. endereço - rua e numera
- cidade - nome da cidade
. estado. nome do estado
. banco depositário - nome do banco em p,Ue a-empresa reatoliza os depositos
▪ agencia- nome da agencia bancária
▪ praça = ' nome da localidade ande se situa' a agencia
. código da agencia . - número do código ' (prnhUb pelo banco)

DISCRIMINAM DOS RECOLHIMENTOS
• . DEPÓSITOS - val8res dos depósitos, .indicados na colune

HISTÓRICO, cora? segue:	 •
• art. 99 - valor correspondente a8% da reMuneração'pa

ga ou devida ao empregado no mes'da competencia •
• outros artigos

- art.'22 - valor correspondente a 10% do montante
atualizado da canta vinculada, relatiVo,ao'perio-
do trabalhado na empresa, na caso de empregado op
tante .dibpensado sem justa causa
art. 22 §. 19 - valor correspondente a 5% 'do.mon
tante atualizado da' Conta vinculada; relativo' ao
pe?iodo trabalhado na empresa, no caso de 'contra.
to de trabalho rescindido por culpa recíproca oufOrça maior
art. 30 - valor da indenização referente, ao tempo
de serviço anterior'à opção, no . caso,de empregado
optante dispensado sem justa causa, antes de com.
pletar dez anos de serviço na empresa

. art. 30 § 19 - valor da indenização em d8bro, as.
'ferente ao tempo de serviço anterior à opção, no
•caso de empregado com' dez ou mais anos de serviçe
antes da oPção, dispensado sem justa cansa

s art. 30 § 39 - valor do complemento da indeniza n
ção decorrente .de rescisão antecipada, por inicia
tiva da empresa, de contrato a prazo determinado"'
art. 30 § 49.- valor da indenização referente ao
tempo de serviço anterior à opção, no caso de. a.
posentadoria compulsória

. art. 32 - Valor da. indenização referente ao.tempo
de serviço anterior .opção, destinado a desobrim

,gar a empresa dessa responsabilidade▪ deposito judicial . - valor do deposito . (Seção IV)
• JUROS E CORREM MONETÁRIA - valor dot,jaros e correção

monetária devidos pela efetivação de depositos com atra
éo que ultrapasse o trimestre civil

• MULTA - valor da multa devida pela-efetivação.de depOsi
to com atraso (art. 59)

• WOTAL - soma dos valeres lançados nas respectivas li-
nhas

• total a recolher, por extenso
BOLETIM ESTATÍSTICO	 •

• número de empregOos - número de empregados optantes e.
nãO optantes no ultimo dia do mes da competencia, grupados de ac8rdo cot as respectivas taxas nominais de jia':

•
ros	 .
remuneração . - valor da:remuneração reférente ao mCs dacompetencia,.relativo a . cada grupoa local (.e data - local e data de emissão da GR

. assinatura do responaável - assinatura do responsávelpela emprêsa

Vil.* A RE é preenchida com oe seguintes dados:
competencia mes ou. meses.° ano de coipetencia do re-colhimento, conforme se trate de BE mensal ou trimes
trai

. empresa - nome empresa
CGC número de /iss2rição da empresa no Cadastro Gera/
de.Contribuintes'(CGC) ou no Cadastro de Pessoas Fisi
cas (CPF), conforme constar da GR	 •• atividade - código instituído pelo Ministério do Trába.

. lho e Previdencia.Social para identificação da princi n
pai atividade da empresa

• endereço . rua'e número
cidade -nome da.si,dade

. estado - nome do es'Jado

.• banco depositário.- nome do banco em que a empresa reg:.
'liza os depósitos

• agencia - nome da agencia bancaria
. praça s. nome da localidade onde se situa a agencia
• 9i. 9 'de ardem - número de Ordem dos empregados relaciona-

dos
'CARTEIRA DE TRALHO
- estado emissor a.nome do estado onde i carteira foi

• emitida
. serie - numero da serie

número - numero' da. carteira
• note - nome do empregado

RECOLHIMENTOS
- art. 99 r valor correspondente a 8% . da remuneraçãd pa

ga ou' devida ac empregado no Mes da competendia • '
outros artigos - valeres dos depósitos. referentes'. e,
outros- artigos (art.-22 e seu paragrafa 193,30 e,aeme.
parágrafos 19,.59 e 49; 5 e 32)

• COO -.código identificador de outros. artigos!
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3.9	 iiipitese do item 17,. iblvendb dePOsito em atraeo,"..
COPrUsa deve elaborar GRae.RE avulsas para. cada ma de,Competendia.

19 PS caso de rescieão do contrató de trabalho de,empregsea,
do ozbantei sela justa causa, deva a empresa depositar, na conta do
referido empregado, na data aa dispensa,..importencia.corréspondente
a 10% do Montante atualizado da magma conta, relativo ao periodo
trabalhado :na, empresa, inclusiva com acredito decpxr5ttelko'depOsf..to a queaa, refeaeao item l7 (arte 22).	 ...

20 a Na resciião do 'contrato da : trabalho por c4pa xecUírocaCfflaferça naiora cabá , àempresa realizar o depósito de.quetrata O I -
atemaanteriar, nas o percentual e reduzido para' 5% (paragaafó 14.,da aart. 22).

à/ - Os.depOsitos à que bearefeaemos Itens 19.e.20.estão
jeitos a juros e correção monetária se realigadoe apos'o trimestres
Civil em que são devidos, não estando, porem, sujeitos a aúltae

22 . Para a regularizaçãO de depósitos' em atraso,arelativo0 a ,
&empregado não optante com mais da um ano 'de Serviço ha empresa,
cujo contrato de trabalho haja -sido rescindido ou . extintol 'deve a
empresa subttair do montante a:recolher Os varares do deposito, da
parcela de carreção:monetária e.jUros,.de sorte ,que só se efetive o
recolhimentarelativo It multa.

.22.1 a A'subtração de que trata eate,item deve zer.feia
ta na coluna TOTAL, dm modo que, a valor"damulta a ser recolhido
ja lançadono.ultimo espaço da mesma coluna da GR.

22.2 - Na efetivação dos depósitos de que' taataWte 3m'
-tem, devem ser usadas GR e RE avulsas diatialtaS para cada rilea dc
competência.'

22.3 '0 valor recolhido na forma deste itaa 4 Oredità.
do pelo Banco Depositário na pubconta "Eventuais",

23 - Quando a empresa adotar o sistema da RE trimestral, de-
ve indicar na BE avulsa, separadamente, os depósitos que . estão sen.
darealizados pela correspondente GR 'avulsa e, se f8a o caso, .1:4
que já tenham sido efetuados no decurso do respectivo 'trimestre' de
competencia para os qualtaainda não haja apresentação'de BE..

23,1 = Na RE trimestral, não são incluídos'oe Valerea
-dos depósitos referidos neste Item,

24 -Nas hipóteses de depósitos a quece refere.esta-.SECIO,
O Boletim, Estatistaça constante da GR não-deve ser preenchida.

5E010 IV'

DEPóSITOS,JUDICIAIS

25 . O depósito judicial,de'que tratam os parágrafos doArá.899 da CLT deve ser efetuado em contavinculada do FGTS.

25.1 - A au'toriaade judiciária pode utilizar.a GR O 01IRE para: expedir guia de depósito judicial.

25.2 a I guia de depósito judicial não expedida na foz'.,na do subitem anterior deve conter, alem do, valor do depósito, o no
me do empregado, bem como o número, a serie o local de emissao
sua Carteira de Trabalho e, finalmente, a galadação da Junta de Com
Ciliação e julgamento . ou Juizo' de Direito e respectivo Cartório.

26 . Na hipótese de ainda não existir conta vinculada em no-
me do empregado, a nesma será aberta no ato da efetivação do depOsi
to.

27 ;. O valas da conta, relativa ao depóaito judialal, só
de aer movimentado mediante. autorização do Juízo a disposiçao
qual houver sido feito, observadas, an que couber, az 'anstru
constantes do CAP1TULCaVI.

BEÇO 1
DEPÓSITOS A.sERat InDIVILIIALIzapod

28 - A empresa que tenha sido compelida a efetuar depSsitos
N para oFGTS relativos a debatas levantados ;ela fiscalização 	 doINPS, incluidos em. Notificaç,o1Dara .Deposito (ND),'mas que não

disponha de elementos para individualiza-los em relação aos respeca
tivosampregados, deve efetuar o recolhimento, utilizando a penas aGR,.independentementa da RE„ deixando de preencher o Boletim Esta -
tístico a nele conaignando seguinte anotação: DEPOSITO .A SER IND.£
1UDUALIZADO.

28.1 - Para cada ata de competencia incluído na NWO #deve ser feita ura GR.
28.2 a Para calca laa a valor dos juros e correção mone-tária, a empresa deve utilizar os coeficientes relativos "à taxa de

juros de 5%, Consignados em tabela constante-do edital a que se re-fere item 72.

29 - Os alepósitos.realizados na forma desta SECXO:devam, serprovisOriamente registrados em' conta da empresa, identificada com o
subtitulo CONTAS Rke INDIVIDUALIZADAS..

,29.1 - A individualização dos depósitos em relação aoscmpregadds e feita quando da entregada RE ao Manco 'Depositaria..
• •.29.2 - Stmente apOs a individualizaaão, o, saque podara

ocorrer nas hipóteses previstas Mas anstruçdea constantes do 0,45/TULo vi.

CAPITULO xr
CONTAS.,VINCULADAS

SEVO I
ABERTURA, IANÇAMENIdS E INCERRAMENTO

30 . Cabe ao Banco Depositárao,'dom base nos dados constanIce da RE, abrir contas' vinculadas emnome:,

do empregado, quando optante;
b 'da empresa, indiaidualizada em relação ao não optanba
30.1 -.As contas vinculadas de que trata' este item de-

vem conter os dados indicados no atém 37.

31 - O Banco DeRósitário.deve fazer. lançamentos distintos prelativamente a cada nas de competência... , quando se tratar de dep6s1.1tos e, a cada.trimestre civil, quando se referir a credito de jurose correção.monetária e a depósiaa.naasiatema de RE trimestral.
32- O, Banco Depositário deve reditar o . depOsito judicia/,

na-conta-vinculada, bem comi). as parcelas de juros e correção manetaria dele decorrentes, mas separadamente dos demais ,creditos relati=Vos à mesma conta.

33 , O Banco Depositário/ 'a. vista do código identificador dacausa do afastamento (coluna COD da ME), deve:

código A - debitar aaubconta "Recolhimentos" e arada
ter a Obconta "Eventuais" e, simultaneamente,debir
ter a subconta "Eventuais" e creditar a subconia .

-"Transferências", -pelo valor da conta individualizada,encerrando esta,

. código B debitar, a subconta "Recolhimentos" e creditar . a subconta "Eventuais" e, simultaneamente, debi.gtar a subconta "Eventuais" é creditar a. subconta
"Transferências", pelo valor da parcela corresponden-
te a' juros e correção monetária caRitalizados durante'
o tempo de serviço prestado à empresa de que tenha sido dispensado o empregado, e aguardar saque ou solicr

33.1 - No caso do cOdigo.B, deve o Banco Depositário re.	 .duzir a taxa de juros à inicial (3%).
•

33.2 -Mb caso do código C; deve o Banco Depositário reduzir a taxa de juros à imediatamente inferior àquela que ettiirergorando.

ração. 
.- 33 - Nus demais casos, á taxa de juros não sofra alt!a

33.4 -.Nos-casos das subitenap.1 e 33.2, á reiniciada
a contagem do tempo para efeito dei acesso a nova taxa de juros, apartir da data da opção em nova empresa.

33.5 - Tratando-se do código D, e considerado; para e.feito da elevação da taxa de juros, o tempo de serviço relativo, aoemprego anterior e dó código E, não há solução de continuidade • naContagem do tanino para amesmo efeito.
34.- Nos casos de elevação da taxa de juros, amova taxa en.

tra em vigor no trimestre civil subsequente aquela em que se aarifiLou o fato determinante da :mudança e, no cada de redução, a partirto'triaestre civil em'que se-verificou a rescisão-do =trato detrabalho.

35 - A Conta vinculada que não apresentar saldo após o saque'
deve der encerrada, salvo se o alespaanão resultaUala _rescisão ou daextinção do 'contrato de trabalho.

.36 - O Banco Depositário deve encerrar a tonta vinculada' do
•

empregado optante que•se tenha retratado e transferir o saldo exis.:tente para a conta vinculada da eaaresaa individualizada em relação
ao mesmo empregado.

37 - Cada conta deve conter os seguintes registras:,
a nome da empresa

número de inscrição	 COO OU no CPF, conforme COM.tar da RE
. nome do empregado
-indicação de optante ou não optante
- Carteira de Trabalhn -. estado emissor, série e /ululará• data de admissão na empresa
. data para cantagam do tempo para efeito de fixação da

taxa de juros; como segue:
- empregado optante - a data da opção ou a data da re.dução da taxa, conforme O disposto nos nubitens diz;'Item 33
▪ empregado não optante.- 19 de janeiro de 1967 ou

data da admissão ra empresa, se fax posterior àqMea,la
a data do depósito

miCs ou meses de competencia, MD caso de depósitos ,
-.trimestre civil, no caso de juroa e correção monetá

31,,a
'Ores dos depósitos

Po-
do

3es

tação de transferencia

. códigos C e D - aguardar saque ou solicitação	 detransferência

. _código E - aguardar solicitação de transferencia.
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	ÁRMEMI=.111.1.

. valeres-Z.& juroà- reorreçãO fl'one-Wrià

. montante de depósitos e montante de jurds e correçãO
monetária geando necessária a transposição desses re.
zistros.

, 38 . As revers5es, para o FUTS,:de valeres correspondentes a
depesitos, juros e correção monetária, devem ser informadas, trimes
tralmente, pelo Banco Depositário à Unidade Regional do BNU, na.
diante Aviso de Reversão (MB).

38.1 - O AVR, relativo a cada trimestre civil, deve ser
reMetido à Unidade Regional do BNU ate o 59 dia do trimestre civil.
aubseqUente.

38.2 - O AVR e padronizado nas aimens5es 12,5 x 21• em,
O preenchido de ac8rdo com as instruOes constantes do item 39'.

39 . 0•AVR e Preenehido'comaos seguintes dados:

. período . trimestre civil em qUe Ocorreram-as rever . 1
soes

.'Banco Depositaria.- nome, agencia,, praça., Batado . e c6
digo

. numero de contas. encerradas
valor dos depósitos revertidos

.,valor de juros é correção monetária aevertidO

. valor total revertido
• local e data de emiaaão do AVRa
. assinatura do xespensável pela emissão.

SE00 II

•hiAyo DAS CONTAS

40 - 0.BancoDe-positárío deve fornecer t empresa, atá o Mg2
de março de eaaa.ano, extrato de sua contaaíndividualizada es rela.
ção.aos emaregaeos não-optantes, bem como"das conaas.vinculadas doa
seus eMpreeados optantes, relativos aos registros.realizados no ano
civil anterior.

40.1 - Cabe t empresa distribuir, ao s empregados Optam
te g os respectivos extratos.

.41 - O Banco Depositário deve atender aos pedidos de informa
Oes de aaldes . feitOs por empresa, sindicato ou empregado 4 discrimr
nando ovalor dos depósitos e a de juros e correção monetaria.

42 - Na ocorrencia de rescisão ou de extinçãO do contrato da
trabalho; o BancoaDepOsitário deve fornecer à empresa e ao emprega-
do, quando solicitado, extrato da Correspondente Unta vinculada s
relativo ao ano em curso.

42.1 - Nos casos deste, item, tendo a empresa adotado O
sistema -da RE trimestral; deve.o Banco Depositário fornecer o extra
to atualizado até e ultimo trimestre civil Vencido, cabendo à em'
presa, quando f8r o caso, acrescentar, nesse extrato os valeres dom
depcialtos referentes aoa meses já decOrridoa no trimestre.

eAPITpLo III

DOS TRABALHADORES AVULSOS

'SE00 I

CONCEITO

43 - são trabalhadores avulsos, para os efeitos deste upflg:
TA, os relacionados nos Decretos n9s 61.851, de 06 de dezembro cl-ft
1967 e 65.912,'de 26 de dezembro de. 1968,.a seguir especificados s
e outros pertencented a categorias que vierem a ser incluídas neg.
sas relaç3es • pelo ministerio do Trabalho e Previdencia Social, bela
como os trabalhadores em serviços de bloco,, de que trata a X,ei. n9
5.385, de 16.02.68:

a) estivador, trabalhador de estiva em carvão e Itiriam
rios e trabalhador em alvarenga;

b conferente de carga e descarga;
c consertadoa de carga e descarga;
d vigia portuário;
e trabalhador avulso de.capatazia;
f trabalhador no comercio armazenado' arruMadoa);

ensacador de cafe, cacau, sal e similares;
g1 classificador de frutas;

amarradora

SE00 /I

D£Pósg03

44 - Ás empresas requisitantes de serviço de trabalhadorea a
vulsos; sindicalizados aia não, devemarecolher, ate o último dia dO"
nes, em agencia do Banco do Brasi14. (no caso, o unia° Banco Deposita
rio), da, localidade em'que os trabalhadores tiverem executado as""
tarefas, para credito das contas de que trata o subitem 44.3, obser
Iradas as respectivas categorias profissionais, os 'depositou devidoZ
ao FGTS, correspondentes a 8% das remuneraOes brutas a que os
didos-trabalhadores tenham feito jus no ingSaanterior,.inclualve per
eentuais referentes a ferias e gratificação de Natal (159 salário).

44.1 - Os percentuais relativos a ferias e gratificaçãO,
de Natalnpara os fins deste item, são, respectivamente, 5,56% (cia
co intaras e tinquenta e.seis centesimas por cento) è 8,34% (oito
inteiros e trinta e , quatro centesimos por cento) da remuneração' pa-
ga, de acerda com o estabelecido nos,citados DeÇAViQ54

- - - 44.2 . Os 1ê soa referidos neàte item devem ser efe-
tuados, etrreiação a eadwmes o a cada sindicato, mediante GR, com
observancia do seguinte:

a) no espaço correspondenae h Une° Depositário,
deve ter indicado "Banco do Brasil -Recolhimento em'neme do Sindi-,.0Cato 	 .

b) é 'di'sp'ensado o preenchemento do Boletim Esta.
tístico constante doamoncionado formulário.

•
'Ni44.3-a  abertura das contas vinculadas, deve o' Banco

Depositário utilizar, como título,' o nome do sindicato repreaentati
vo da raspectiva.categoria profissional,.indieado na G3, seguido, Cá:.
expressão "TRABALHADORES AVULSOS - DECRETO.66.819/70".

45 - Os tomadores de serviço de trabalhadores avulsos, (para
os firlp.sieste Capítulo, equiparam-se Is.emaresas.

116 "- Cada GR acompanhada da correspondente Relação de Tra-
balhadores Avulsos . (RTA), a qual; depois de visada e'canferado o
respectivo valor cola o da GR, pele-Banco Dapósitário,aaerá restituí
da ao depositante.

41 -TA, e ' padroriizada nas dnmenddes 52 x' 21 cmcon
fon/W.1'10(1ft° anexo; em.uas vias (MEXO IV).

46.2 - Os trabalhadores avuisos aão identificados na
RTA pelos 'seca nomes, acompanhados da corraspondente'refereacia sim
dical e, na falta desta, do número da respac .:4va Carteira de Traba==
lho.

47 . Ná localidade onde o Banco do '5.1-asil tiver mais d9 uma
agencia, cabe ao mesmo indicar qual delas deve receber oa dapositos
de t-Pe trata este OaPITolp.

48 - Efetuado d recolhimento, a empreaa entrega; madiante re
cibo, ao Sindicato em nome do. qual houver sido realizado o depOsit'qn
a 2a. via da RIA ou, na hipoteca do item 52, cópia autentaca da Gh
(pitada.

49 . Após"o recebimento dai RTA, cabe ao sindicato .elaborar
nova RTA, tombem em'duas vias, por mas de conpetencia, em que tota-
lize, para cada trabalhador, os. depositas a ele referentes, efetua-
dos no mesmo mes Pelas diversas empresas

50 - A nova RTA entregue pelo sindieato, Upreterivelmen -
te, to prazo maximo de 30 (trinta) dias, ao Banco Depoaitário, • que
devolve a ,2a. via da meama RTA, deVidamente visada.

,., 51 - Com base na RTA aludida no itea anterior, 0 Banco Dopo-
sitario.transfere os valeres lançados nas 'contas a que se refere o
sUbitem 44.3 para as contas vinculadas em nona dos trabalhadores.

52 . Fica'disPensada a apresentação da RTA inicial de que
trata O item 46:

a) quando tiver havido acerdo, para asse fiM, firmado
entre o sindicato da categoria profissional e entidade representati
Va das empresas e 4omologado . pela Coordenação Geral do FGTS;

eb) mediante autorizaçãO da referida Coordenação, quando
a prestação de serviços pelos trabalhadores avulsos e o pagamento
da respectiva remuneração estiverem sob a cdordenaffle C a cargo do
elpdicato da respectiva categoria prefissiona14'

c) quando se tratar de recolhimento a favor .de sindica-
to de trabalhadores avulsos da orla marítima (conferentes, conderta
dores, estivadores e vi gias .portuarios);,para.os quais foi adotado
obrigatoriamente o envelope-padrão de pagamento na forma da Resolu
ção nR 3811' (Normativa), de 09.12.1970, do Conselho Superior, do Traz
balho Marítimo, e cujas f81has-Padrão de . pagamento estão aaujeitas
ao visto dos mesmos sindicatos, de acordo com a ResOluçãO ng 3.766,
de 19705 do Conselho, Consultivo da SUNAMAM. 	 . •

52.1 - Do acordo ou da antorizaçãO de qUe-trataM
tras . "a" e "b" date item, a goordenação Geral deverá.dar iMediato.
Conhecimento ao Bancd Depositaria,.

55 - Nos casos previstos no item 52, deve o sindicato infor*.
mar às empresas, em tempo útil, quando se fizer necessário, o. non-

• tante que cabe a cada. Uma delas xecolhee,na forma do item 44, me-
diante GR.

54 - Caba aos.' sindicatOS representativos das categorias pra.
fissionais dos trabalhadores avulsos comuniCar à Coordenação Regio
nal,do FGTS,. no curso de cada mas, quais as empresas requisitantes"'
do serviços que'dpixaram. de efetuar, no ales anterier, os depósitos
devidos.

55 -'Na realização dos dePósitos Para O FGTS doei trabalhado-
res avulsos, as normas constantes do _CAPITULO I são.coMplementares
das do presente.

56 - .Sempre que:Wtomadores de serviços não forem cadastra.
cinsno /RFS e a mão-de'obraa4les prestada por trabalhadores avul-
aos fer.paga diretamente ao sindicato da categoria profissional, ao'
qual cabe,' em seguida; elaborar aofelha de pagamento.dosanesmos tra
balhadores, deve ser observado oseguinte procedimento DO, tocante
aos correspondentes depositos para o FGTS:

--
4) no recibo destinado ao tomados , de .serviço,ao sindica

to inalaii a importância referente ao' deposito devido
pela remuneração.cobrada, acrescida ao que resul -
tar da aplicaçao dos percentuais relativoa a ferias
e gratificaçao de' Natal;
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b) 'cabe ao :sindicato providenciar diratamente o reColhl
mento ao Banco Depositário dos depósitos a que ses'
refere a. letra anterior, at'é . o último dia. do Ines se-
guinte'aquele em que tiver efetuado a respectiva coe
brança;•

o) é dispensada a apresentação, ao Banco Depositário m
da RTA correspondente N. :OR de que trata o item 46;

d) esses depósitos são incluídos pelo sindicato na RTA
'que lhe compete elaborar,' na forma do item 49;

e) para efeito da fiscalização pelo INPS, Uma das viam
do recibo referido neste item deve ficar em poder do
sindicato;

•

CAKTULO 17 .

DOS VALORES ARRECADADOS

SEÇA0 1

TRANSFERÉNCIA

57 O Banco Depositerio deve infermar•"a Unidade Regional dó
•tvix o montante. das importânciasaXrecadadas no período de 16 de ca-

ia mGs a 15 dó mes a seguinte,

,	 •57.1 - Essa informação deve' ser prestada ate . o 29 - dia
Util após cada período, por meio de. Aviso de Recolhimento (AR) -ARE
ZÇZ) V ao qual o Banco Depositário deve ,juntar uma via de cádp

57.2 - O AR é padronizado nas dimensees 12,5 x'21 . cm,
em duas vias, com a seguinte destinação:

• la. via - branca . BNU -
- 2a. via - azul - Banco•Depositlo

- O AR deve ser'-enviado- 'à Unidade Regiónal do •ENft
mseemo'que não tenha havido depósito . no período, cago craque nele se,-'ró consignada a inexistencia de arrecadação.

( •	 58 - O Banco DepoSitário deve tránsferir . ao Rance Centialaza
der, na sede da região, as importâncias recebidas no período' refer

'do no item 57, em quatro parcelas. obedecendo ao Cronograma de
Transferencia constante do'ANEXO 171.

58.1 . - As la,, 2a. e 3m. parcelas serão, cada uma, de
'valor correspondente a 25r, (vinte e cinco por cento) do montante ar.
e'ecadado no período, e a 4a. parcela, igual diferença entre o to.
tal arrecadado e o já. transferido.

59 - O Banco Depositário que, possuir maid de uma agenéia no
tseamo município, pode . centralizar,. em apenas uma delas; as .informae
Oen relativas as demais.

60 - A transferencia de que trata o item 58 é feita mediante
tuia de Transferencia de Arrecadação . (GTA) e ANEXO VII - e se consl.
'dera efetivada na data da quitação do,Banco Centralizador na GTA.

60.1- A GTA á padronizada nas dimensees 12,5 X
ém . trés vias, com a seguinte destinação:

• la. via e-branca - BNg
. 2a. via - . azul.	Banco Depositário
. já. via - emarelae Banco Centralizador!

60.2 - Na transferencia de Cada parcela prevista no-cro
rograma, o Banco Depositário podç emitir uma unica GTA que totalize-
os val8res arrecadados pelas suas diversas agencias sediadas mames
ma região.

60.3 - Na hipOtese do suba:tem anterior,' cabo aó. Banco
Depositário, ao efetuar a transferencia da 4a, parcela, juntar 	 à.
GTA, devidamente preenchido, o correspondente Demonstrativo de'

'TransferGncia (DTR) ANEXQ VIII.

60.4 - O DTR 6 padronizado nas dimenseen 21 x 32 os:, em
tres vias, com a seguinte destinação:.

la. via -branca . - BM.
- 2a. via . azul e Banco Depositário-
- 3m, via - amarela - Banco Centralizador

60.5 - Quando o Banco Centralizador não funcionar na <ta
ta prevista para a transferencia, esta poderá ser efetuada no priZ
aleiro dia útil subseqüente.

61 - O Banco Depositário 'pode deduzir na, OTA o montante da$
Autorizaçães para Movimentação de Conta 'Vinculada (AM), relatívas a
saques pagos, bem como o montante das Guias de Devoluçao (GD),refe
rentes a devoluçees efetuadas, e o montante das Autorizaçoes ,parZ
Dedução em GTA , (ADG), correspondentes a transferencias feitas • .a
Palor.	 1

62 - Ao proceder 'a transferencia, o Banco Depositário deve
apresentar ao Banco Centralizador,ejuntamente com a GTA: a 2a. via
da AM e as las. vias da GD e ADG deduzidas.

62.1 - O Banco,Centralizador' dá quitação nag tres viaá
da GTA e devolve a 2a. ao Banco Depositário.

62.2 - A 3e. via da GTA fica eía poder. do Banco CentralL

1 62.3 .!A la. via. da GTft-e entregue polo Banco eentrall.
1 setor Unidade Regional do BNH, juntamente com as 2as, vias*	 das

AM e as las, vias da GD e ADG deduzidas.

SECA° I/

RESSARCIMENTO DIRETO DE SAO,TJES PAGOS

63 - Para obter o ressarcimento direto dos saques pagos, O
Barco Depositário deve utilizar a Guia de Ressarcimento Direto (CRU)
ANEXO IX.

65.1 e, A GRD á padronizada nas dimensees 12,5 x 21 cm '
emiárCs vias, com a seguinte destinação:

•
la..via - azul - Banco Depositário

. 2a. via - amarela. Banco Centralizador
3a. via - branca - BNR

•'/ 64 - .Juntamente com a ORO, deve o Banco Depositário emitirt
relação que contenha os seguintes dados, discriminados por agencia:

. nome e cádigo da agencia' •
- quantidade de AM apresentadas

soma dos valeres das AM, discXiminada'em-depósito, ju
ros e correção'moneterias

65 . - A GRD deve ser encaminhada à Unidade Regional do	 BNU'
acompanhada das 2as. vias . das AR pagas, para conferencia e aposição
de "visto".

65.1 . Concedido o "visto", a Unidade Regional do Int
a presenta ao Banco Centralizador as tres vias da ORO, o qual:credi-
tará as respectivas importenciap em conta da Banco Depositário,

C
65.2 - O Banco Centralizador, após autenticar as trGs •

vias da ORO, devolve a la. ao Banco Depositario.

65.3 e A 2ar via da GRD fica em poder do Banco Centrali
Zador,

65.4. - . A	 via da OROó entregue pelo Banco centrali-
.zador à Unidade Regional do WH.

• CAPÍTULO V

DOS JUROS E CORREÇA0 MONETÁRIA E.MULTA.

SEÇA0 x

CRÉDITO DE JUROS E 000REÇ2I0 MONETÁRIA PELOS 'BARCOS DEPOSITÁRIOS

66 . Os Bancos Depositários 'Sevem, até . o Ultimo dia de cada
trimestre civil, calcular e creditar nas contas Vinculadas dos em-
pregados optantes e nas contas das empresas,' individualizadas em re
larsão aos empregados não optantes; os juros e.correção mbnetára.
correspondentes ao mesmo trimestre civil.

67 . O valor a ser-creditado é obtido pela multiplicação do
saldo existente no último dia do segundo trimestre civil anterior
ao referido-no item 66r deduzidos os saques porventura ocorridos cri
'tre esse dia e o previsto para a efetivação do crédito, pelo coeffr
ciente expedido pela Coordenação Geral do FGTS trimestralmente me,
'diante edital.

• 67.1 . A taxa de juros relativa ao empreàado optante
determinada pelo tempo de permanencia na empresa, a contar da, op-
ção, e.a referente ao não optante é estabelecida'em-função do tempo'
decorrido a'partir de 19 'de janeiro de 1967 ou da adMissao na empre.
sa 'se posterior àquela data.,

68 - No caso de lançamento, feito antecipadamente, do cr6di.
to relativo aos juros e correção monetária de que trata o item 66,
o pagamento de saque deve se:1' precedido do esterno do referido lan-
çamento..

68.1 . Realizado o saque e permanecendo saldo na conta,
deve o Banco Depositário efetuar b crédito na forma desta SEÇAO.

69 . O valor; total de juros e dorreção monetária lançado nas
contas vinculadas e levado a credito da eubconta "Recolhimentos"
a debito da.subconta "TransferCncias".

• ,
70 - Deva o Banco Depositaxio comunicar à,Unidade Regional

do BNU, ate o:59 dia do trimestre c.jvil a que se referir, mediante
emissão de Aviso de Juros e Correção Monetaria (AJCM) - ANEXO X
os val8res creditados na forma do item 66.

.70.1 - O AJCM é.padronizado nas dimens8es 12,5 x 21 cm,'
emduas vias, com a seguinte destinação:

• la. via - branca, - BNH
e. 2a, via - azu1 . Banco Depositaria

SEÇAO Ir

RECOLHIMENTO DE JUROS E CORREÇAO . MONETÁRIA E MULTA PELA EMPRESA

71 . A empr8sa que não rea1i2ar os dev6sitos deVídos ao:FGTO
nos . prazos indicados nestas*instruçees ficara sujeita aeumáadage-
gaintes multes,' calculada sebre o valor do debito',-excetilados OS'de
positos de que trata o art:..22 e seu parágrafo 19 do'Regulamento

•

todor.
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..5% (cinco poP cento). .'quando o atro ngo ex3dder da'
30 (trinta) dias

..10%.(dez .por cento) . quando o. atraso exceder de 30
(trinta) dias e ao f6r superior a 180 (cento e oitea
ta)'dias

. 10% (dez por cento) por semeatrç ou fração, quando 1
o.atraso fOr supeXior a 180 (cento e oitenta) dias, ,o
limitado a.30% (trinta por cento),

71.1 - Quando b.atraso ultrapassar o trimestre'c*il, a I
emArtsa responderá pela . correção monetária e pelaeapitalização doa
jArOS,

71.2 . Havendo IncidCncia de Juros e correção nonetáriéb
O% Itgta deve ser calculada s8bre b valor capitalizado e corrigido,
t • 72 . Os coeientes de córrego monet4ia e juros a 	 sereno .
utilizados pela emprCsa na efetivaçao dos depositos em atraeo são
expedidos pela•Coo0enação'neral do FGTS, trimestralmente, mediante i
edital.

SEÇÃO

RECOLHIMENTO DE CORREÇÃO - MONETÁRIA E DE MULTA PELOS
'BANCOS DEPOSITÁRIOS

73*- O Banco Depositário que efetuar a transferência dos va.
azreà arrecadados para o FGTS com atraso 'ficara- sujeito a multa cor
Zeepondente a.2% (dois por cento) asses varares por período *igua
ou Inferior a 10 (dez) dias.

73,1 - Quando o atraso ultrapassar o trimestre civil, O
21890 Depositário responderá pela correção.monetáriáo

. 73.2 - O valor da correção monetária é obtido.pelanUl.
tiplicação . do total a transferir pelo coeficiente de que trata 9
item 75.

74,- O percentual . relativo 'anulta:e o coeficiente de corre-
o monetária incidem sabre o montante: dos varares arrecadados na.

período referido na GTA, deduzidos os saques adevoluções pagos ate
a data em que a transfxrência deveria ter sido efetuada, desde que
ressarcidos na mesma GTA.

74:1 - Havendo incidência de correçãO monetária, a multa
deve ser calculada sUre o valor_corrigida

•
.75 - Os coeficientes de correção monetária a serem utiliza .

dos pelo Banco Depositário . na efetivação das transferências em atra
ao são expedidos pela Coordenação Geral do FGTS, trimestralmente 5;
mediante edital.

CAPITULO VI

DOS SAQUES NAS CONTAS VINCULADAS.

SEÇÃO I.

SAQUES DOS EMPREOADOS_E DAS EMPRESAS

76 - Para efetuar saque na conta vinculada, nas hiPóteses'ib,
dicadas nos itens 92 e 97, é utilizado-' o impresso Autorização para,
Movimentaç'ão de Conta Vinculada (AM) - ANEXO XI *padronizado .nau
dimensões 32 x 21 cm, em quatro. ;rias, -com a seguinte destin2.00;

Banco Depositário
Bando Centralizador
sacador
responsável pela aUtoriza4g0.

76.1.- Cabe 1: emprêaa o fornecimentada.AM, bemcomo 0
preenchimento dos dados relativos kIDENTIFICACZO DA'CONTA e a .AUTO
RIZAÇÃO; de 'acõrdo com o . disposto naitem.91,.salvo o espaço correr:•
pondente 1 importãncia-do saque, indieadasob o n2 6; que .deve ser
preenchido por quem autoriza.

A-emprCsa fica responsável pelas. informaçCas que pres.
tar nó'preehchimento,da AM, as quais, para todos Os efeito?,. tela
valor de declaração.

78 - Nas hipcitcsea dos códigos 01 a 08 e 10 a 14 do iteML94
o'saque e autorizado pela empresa:mediada assinatura de sea res-'-
ponsavel legal, no espaço proprio da AM.;

78.1 - A'aütoritação sé-pode ser concediák quando esti»
verem satisfeitad ttidap as condições estabelecidas em cada hipótese.

79 . Nas-hipóteses dos c6digos"15 a 31 do item 92, o sacador
deve obter do-ministório. do Trabalho- e Previdência Social (MTPS).'
(Delegacias Regicnais do-Trabalho, 25.6 Distrito Federal e nas' cap..
tais dos Estados,'"ou Agências-.;0 INPS, nas localidades-do interiorf
compreendidas"naambito.das res-ectivas ardas de atuação1 a necessa

autbrização para o saque; euja,concessão está condicionada
nresentação e . ad exame dos . .documentos.exigidos nas respectivas bi.
poteses.

80' . A autorização Para o saque.na hiPótese do.e6digo 19 k*:
concedida pelo =PS, a- vista do processo em que tenha sido admitido

,reembalso dos gastos medicós e hospitalares, OWO úmero deve ser
tnotadó na aeunda parte da AM. 	 - •

	

81 - Autorizado o saque, as tres:prioeiraá vias da A, 	 sãO
kntregues.ão sacador, que as apresenta ao Banco Depósitário para
efeito'do'recebimento, 	 1

.81:1 - A assinatura na primeira via da AM pode ser *rs".proMtildamas demais cóm uso de carbono.

0 .tanco Depositário, t vista do código mencionado
'ffil;.ca1cula e consigna o valor do.saque (excetuadas as hipóteses Co
Alificadas sob os n9s 18, 19,e 19-.W.e efetua o pagamento mediante
recibo passado nas .trCs vias da AM pelo sacador, Mvidamente identi
Wicado,

82.1. Np caso de ser illsnor . o sacador,- oom Cie deve as.
.Sinar gen XeSponsável legal.

82.2'.. Tratando-se dO'sacador.incapaz de assinar, a im.,
pressão digital substituí a assinatura no recibo, desde que aposta

-na presença do.Pagador,

83 , O Banco Depositário Amante pode efetuar pagamento de
Saque quando a AM estiver devidamente'preenchidatendo sempre como
limite o crédito da conta.

$4 . Ao efetuar o pagamentos'o Banco* Depositário. entrega 'a
3a. via da AM ao sacador, fica com a la..para.sua contabilidade e
utiliza a 2a. via'oara 6bter o reesarcimento.„

85 -0,Banco Depositária de coMum acardo com e emprêsa,quan -
do esta f8r .0 sacador, pode creditar a imPortaacia relativa ao adi':
que em sua conta corrente, consignando,mo espaço da AM destinado
ao recibo, a expressão - CREDITADO EM CONTA CORRENTE — ou, equivaler,.
te.

86 . Quando o sacador ft:ir a emprêsa,e o saque,.relativó* .714
nosma,hipótese se referir a duas ou mais contas individualizadas.,
podara ser utiiizadaa Autorização pára Movimentação Coletiva • de
'Conta, Vinculada (AMC) ANEXO XII - Padronizado nas dimensões .21 'X
32 dm, em quatra.vias, cuja destinação é a prevista na item 76.

87'. A pretenSão a saque não . previsto nas hipóteses constam-'
ter: dos itens 92 e 97 deve ser encaminhada, pelo interessado,
Coordenação 'Regional do FGTS; que formaráprocesso pata exame e da. .
cisão -da Coordenação Geral.	 .

88 - X autoridade judiciária & facultado utilizar e.' AH para
determinar pagamento de Saque, observadas as instruçCes saiamo seu.
preenchimento,

88.1 - Quando a determinação tiver sido eXpedida mediam"
'te alvará judicial, cabe ao Banco . Depositário preencher a AM
suas três primeiras vias, para os 'fins de que tratam os-itens 82 e
84, fazendo constar no espaço destinadó à asSinatura de quem autori
zá o seguinte: "CONFORME ALVARÁ JUDICIAL . EM NOSSO PODER".

89 - 0.saque. pode, tamb&m; ser realizado mediante AM comple.
manter, na hipótese de depósito em atraso ou de transferência efe-
tuados apos a movimentação da conta, e de'Crro quanto ao..valor ,do
saque pago.

89,1 - Neste caso, deve -a emprCsa consignar na.parte sia
perior da AM a expressão "AM COMPLEMENTAR".

90 - O Banco Depositário deVe solicitar aos•responSávels pe-
las autorizações de saques as respectivas firmas,' para efeito da
verificação da autenticidade das assinaturas na

 firmas ,'

91 - A . AM é preenchida com os' seguintes dado,
IDENTFICAÇO DA CONTA

	

.	 %.'
r nome da emprêsa, amaro do COO ou ' do'CPP OU a..SENTO"¡

conforme o caso; e código' de atividade
. endereço da emprêsa - rua, numera cidade e Estado

nome do Banco Depositário • •
- agência - nome da . agência em que se encontra a conta
• cidade -nome da cidade onde se situa 4 egenCia

n(sMtli:d.2o empregado
.'Sexo - indicar M OU P, conforme se trate de empregad0

do Sexo masculino ou feminino.
▪ Carteira de Trabalho - anatar, nas collioas pr(Spriàs ,

o Estado emissor, a'série e o numero
. datas - anotar, nos espaços próprios, dia, nts e una

do nascimento, admissão, opção e afastamento dó empro
gado

.1 carimbo e assinatura do responsável . pela empraza,
AUTORIZAÇÃO

- - código do saque . indicar o'námaro do cédigo em alga-
rismo e por extenso
nome dó'sacador - nome da empresa, no caso dos,c6di
gos 10, 11, 12, 13, 24; 25, 26, 27, 28, 29, 50 e 31 ;
nome do dependente, no caso do código 23; nome do em.
pregado, nos demais casos

. objeto da autorização - colocar um "k" no espaço pró-
prio, conforme o caso:
- 1 -.código 01, 02, 05, 04 e 07
. 2 - código 16• . código 05, 05-A, 06,. 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15

15-A, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 70 e'31
. 4 codigo 23 e 23-A
. 5 . código 20, 20-A e 21

s - 6 - código 18,'19 e 19-A

espmprêsa ou ao órgão responsa.reso
aço correspondente, a,e
onsavel 'pela auto4aação a:ssinalar com um

vell - pela autorização .•
. data da autorizaçao - preenchero 	 espaço prOprio
. carimbo e assinatura AO responsável pela autorização ,

- la. via - azul .
. 2a." via .; branca .
-7a. via - amarela -
-	 - rasa	 -
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REOT.É0

• data do recebimento
▪ valor dos depósitos
• valor de juros e torreob Monetária

total do saque'
. total por exteneo
w assinatura do sacador oUiMpressão digital, no Caso
de analfabeto • ,
assinatura do 'responsava' legal, no caso de menor
autenticação mecânica do Banco Depositário

92 • São as . seguintes , ap hipóteses"de Mdvimentação da conta

	

póDIGO- SACADOR	 11/P6TESE3 

	OPTANTE	 MOT/VO - Despedida, pela •empresa,'seM justa cau
sa, inclusive a indireta.
CONDIÇÃO - Efetivação do depósito do valor côa a
respondente a 10% do montante da conta Vinculaa
da, constituído de depósitos, juros, e correção
Monetária deles decorrentes, relativo ao peno -
do -trabalhado na empresa, ou sentença irrocorrí
Vel da Justiça do Trabalho. 	 •	 .
QUANTUM - Valor da parcela da conta vinculada a
correspondente, ao período de trabalho na emprê.
Sar em que se tiver verificado a despedida.

• 02	 OPTANTE	 MOTIVO - Despedida por culpa reciproca ou fêrça
maior.
CONDIÇÃO - Efetivação do depósito do; valor cor-
respondente a '5% do montante da conta vincula
da, constituido.de depósitos, juros e correção
monetária dêles decorrentes, relativo ao perlo.
do trabalhado na • empreaa, e sentença irrecorri-
vel na Justiça do Trabalho.
QUANTUM.- Valor dá parcela-da conta vinculada,
correspondente ao período de trabalho na empre'-

, •	 sa em que se tiver-verificado a despedida.

HIPÓTESES 

MOTIVO - Rescisão do contrato de trabalho por
extinção total da.emprêsa, fechamento de quais:
quer de seus estabelecimentos, filiais ou agen.
cias od,.ainda, supressão de parte de suas ati-
vidade s.
CONDIÇÃO - Anotação na Carteira de Trabalho oU,
quando Ter o caso, debisão judicial,
QUANTUM - Valor da parcela da conta vinculada
correspondente ao período de trabalho na empre-
'pa em que se tiver verificado a rescisão.

04	 OPTANTE	 MOTIVO - Término ào contrato de trabalho	 por
prazo determinado ou por obra' certa.
CONDIÇÃO - Anotação -na Carteira de Trabalho.
QUANTUM -'Valor da-parcela da conta vinculada,'
correspondente ao período de trabalho na empre-
sa.

05	 OPTANTE	 MOTIVO - Aposentadoria do empregado.
CONDIÇÃO - Documento fornecido' pelo INPS ou ór-
gão equivalente.
QUANTUM --Total.

06 OPTANTE MOTIVO - Aposentadoria compulsória do emprega.
CONDIÇÃO - Documento forneoido . pelo INPS ou or-
¡são equivalente. -
SUANTUM - Total, inclusive o depósito referente
a indenização relativa ao tempo de serviço an-_
tenor à opção, caso esta quantia não tenha si-.
 paga.diretamente ao empregado,.•

OPTANTE MOTIVO - Rescisão 'antecipada, por Parte da em .
presa, do contrato de trabalho por prazo deter-
minado ou por obra certa. •
CONDIÇÃO - Anotação na Carteira de Trabalho.
QUANTUM - Valor da parcela da conta vinculada
correspondente ao período de trabalho na empre-
sa em que se' tiver verificado a rescisão, inclu
sive com o• deposito complementar destinado a ai"
segurar ao empregado a indenização prevista n8"
art. 479 da CLT.

08 0PTA/4,TE MOTIVO- - Rescisão do contrato de trabalho por
livre acardo entre as partes, de empregado que,
em 14/09/J.966, contava dez ou mais anos de ser-
viço na Wresa.
CONDIÇÃO - Recibo de quitação . em que se obser-
vem as formalidades prescritas no art. 500 da
CLT.	 .
QUANTUM - Total.

10 EMPRESA MOTIVO - Rescisão dó contrato de trabalho,
empregado não bptante, 'tendo havido pagameto
de indenização.
CONDIÇÃO - Apresentação ao Pana° Depositario do'
recibo de quitação, do, Qual conste em destaque
a parcela correspondente- a indanização paga,,ho
mologado na forma-prevista nos . paragrafos
art. 477 da CLT.
QUANTUM - Total da conta individualizada "refe'a
rente ao empregado.	 •

	

galo SACADOR	 HIP6TESES 

1i	 EMPRESA	 MOTIVO , Peacisão do contrato de Uabalho sera
justa causa por parte de empregado que passou
condição de optante, com tempo de serviço na em
presa igual ou superior a um ano,	 •
CONDIÇÃO - Declaração escrita do empregado de
que peuiu dispensa, homologada na forma previa.
ta nos.parágrafos do art. 477 da.CLT.
QUANTUM - Total da conta individualizada rape .
rente 'ao empregado.

• 12 - EMPRESA MOTIVO - Extinção do contrato de trabalho pela
morte ou aposentadoria do empregado que passou
à condição de optante.
CONDIÇÂO - Certidão' deAbito, nc; caso' de faleci
mento; documento fornecido pelo INPS ou org'W
'equivalente, no caso de aposentadoria.
QUANTUM - Total da conta individualizada rafe.
rente ao empregado,.

•
13	 EMPRESA	 MOTIVO - Rescisão do contrato de trabalho . por

livre ac8rdo entre as partes,`de'empregado. que a
passou acondição de ontante com tempo da servi
,ço na empresa igual ou superior a um ano.
CONDIÇÃO -.Recibo.de quitação homologado na for
ma prevista nos parágrafos do art.477 da CLT.7
QUANTUM - Total da conta individualizada rafe-
rente ao empregado.

" 14 •	 NÃO	 MOTIVO -Rescisão de contrato de trabalho pela

	

OPTANTE	 empresa, sem justa causa, antes de o empregado
não,optante-completar um ano de serviço.
coNbiço Anotação na Carteira de Trabalho ou
sentença irrecorrivel na Justiça do Trabalho
QUANTUM - Total dá conta-individualizada refe.'
rente ao empregado.

15	 OPTANTE	 MOTIVO - Utilização da 'conta vinculada para a-
plicação de capital em atividade comercial, in-
dustrial ou agropecuaria, em conseqüencia de
rescisão de contrato de trabalho, pelo emprega-
do, sem justa causa.
PROVA - a) prova do efetivo desligamento da em-
presa, mediante anotação na Carteira de Traba-
lho, suprida por outros maibs permitidos em di-
reito; h) certidão de arquivamento dos azos
constitutivos da firma.
QUANTUM -.Total.

16	 OPTANTE	 MOTIVO '.- Utilização da conta vinculada ptra a-
plicação de capital em atividade comercial, in-
dustrial ou agropecuária, em conseqüência de
rescisão de contrato de trabalho, pela empresa,
com justa causa.
PROVA - a) Sentença irrecorrível na Justiça do
Trabalho ou declaração escrita-do empregado, re
conhecendo a existencia . de justa causa, observ5.,
do o disposto nos parágrafos do art. 477.daCL15
h) Certidão de arquivamento dos atos consaatuti-
vos da firma.

onta vinculada, menos a. par
X correção monetária e ao -a-
durante o período em que o
na empresa de' que tenha si.

x.
,O.PTANTE MOTIVO - Utilização

quisição de moradia
CONDIÇÃO r Conforme
expedir.a

18 OPTANTE MOTIVO.- Utilização da conta vinculada 'para a-
tendera necessidade grave e premente, pessoal
ou familiar, no caso de desemprego, ' em conse-
qüência de rescisão do contrato, de trabalho, pe
lo•empregado, sem-justa causa, ou, pela 'empresa,
com justa causa.
PROVA.- - a) Prova do efetivo dealigamanto da em.
presa, há.mais de 30.dias,.mediante anotação na
Carteira de Trabalho' suprida por. outros 'meios
permitidos em direito, no caso de' despedida seu).

justa causa,-pelo empregdto, owsentença.irre.
corrivea na Justiça do Trabalho ou declaração
escrita do empregado, reeonhecendo a existêncifa
de justacausa, observado o' disposto nos para-
gratos do art.•477 da CLT; MD aaso de despedi .
da, pela empresa, com justa causa; h) no caso
de rescisão do contrato-de trabalho pelo empre-
gado, 'sem justa causa,-prova de que o mesmo pe-
diu dispensa para aceitar-oferta de n8vo emprê-
go e cie, pôr motivo.alheio 11 sua vontade, tal
fato não se concretizou, mediante declaração de
quem fez a oferta; c) atestado Oomprobatório de
que o interessado precisa atender . a necessidade
greve e: premente, pessoal ou familiar, 'e de que
se encontra desempregado, fornecido pelo ' sindi-,
cato de sua Categoria profissional, cu, na fala
ta deste,•por sindicato' de qualquer categoria .
profiv.ional ou, ainda, não existindo sindicato
no local, por duas pessoas 'portadoras de Cartri
na de Traalho cem' o "visto" de autoridada judr
ciaria ou policial local.

CÓDIGO SACADOR 

Oj	 OPTANTE

"QUANTUM a:Total da c
dela, correspondente
juros capitalizados,
empregado trabalhou
do dispensado.

da coita vinculada para a-
propria."
instruçães que o BNg vier a
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QUANTUM	 edis parcelas, distribuídas
seguinte fora.: no primeiro e segundo meses ce
'desemprego - 60% (sessenta por cento) da Ultima
remuneração percida na em prC:sa; no terceiro e
quarto meses de desemprggo - 40% (quarenta 3:.ror
cento) da ultima. remuneração percebida na emprg
adj. no 59 e 69 meses de aesemprggo - 20% (trint.'.:
por cen'Jo. ) da última remuneração percebida. na .
empresa. -
OBSERVAÇOES: la.) A autorização devera. ser men-
salmente rcuovada, por solicitação do interessa
do, desde (jue o mesmo comprove nâo ter obtidEr
nevo empro, mediante 'exibição da Carteira dé
Trabalho e renovação do atestado; 2a..) o valor
de cada parcela seca limitado ao saldo eisten.
te na conta vinculada; =„30,,) ao e5rWcir a alltori-

.

zação, a autoridade responsAvel . daverá anotar
na Carteira de Trabalho do interessado o número
da parcela e .0 percentual autorizado, como	 se
segue: " pwrs - saque da conta vinculada por mo-
tel), de de.s. -3mpr ggo. Parcela .n 9 	 • Percen

" daf ando e assinando a anotação. --

19 OPTANTE MOTIVO - Utilizacão da conta vinculada, inclusi
ve na vigéncia dó contrato de trabalho, para ar
tender a necessidade grave e premente, pessoal
ou familiar, por motivo de doença, nos casos de
comprovada urggncia,-em que a Previd gncia So-
cial tenha admitido reembOlso das despedas rea-
lizadas.
QUANTUM Até importâNda i gual 7aquela que te-
nsa sido concedida pela Prev-J,dCnc .:_a Social, a
titulo de reemb8lso de gastos mUicos e bosp4a
lares, observados os limites das despesas efett
vamente realizadas.
OBSERVAÇ7,0: Entendem-se COMO pessoas da família
do empregado os dependentes admitidos pela Pre-.
vídgncia Social.

OPTANTE MOTIVO: Utilização da. conta Vinculada para a-
quisição de equipamento destinado a atividade
'autônoma, em conseqüencir de rese.ç.são de contra
te de trabalho, pelo. empregado, sem justa eatT
sa;
PROVA - a) prova do efetivo desligamento da em-
Ingsà, mediante anotação na Carteira. de Traba -
lho, suprida por outros meios permitidos em dl-

.	 xelto; h) prova da compra de equinamento median
te apresentação das faturas correspondentes.
QUANTUM - O valor global das faturas, limitado
ao valor total da contavinculada.

21	 OPTANTE	 MOTIVO - Utilização da conta vinculada para a-
quisição de equipamento destinado a atividade
autônoma, em conseqüencla, de resci,são de com -
trato de trabalho, -pela empresa, com justa cau-
sa.	 .
PROVA - a) sentença irrecorrivel - na Justiça do
,Trabalho ou declaração escrita •do empregado, re
conhecendo a existencia de justa causa, observa
do o disposto nos'paragrafos do art. 477 dá cr:i.-;
la) prova da compra de equipamento, mediante' a-
presentação das faturas correspondentes.
QUANTUM - O valor global das faturas, limitado
ao valor tdtal da conta vinculada, menos a par-
cela correspondente â-correção monetária e aos
juros capitalizados durante o período em que o.

'..empregado trabalhou na emprCsa de l qm tenha sido
dispensado.

22 OPTANTE MOTIVO - Utiliiasão da conta vinculada de empre
,gado 'do sexo témulino, por motivo de seu.. casa -
Mento.

PROVA - a) prova do efetivo desligamento da em=
presa, mediante anotação na Carteira de Trabalno.„.,
suprida por outros meios permitidos em direito-;
b) certidão de casamento,
QUANTUM - Total.

23	 DEPENDENTE ,MOTIVO - Levantamento da quota de cada dependen-
DE OPTANTE' 'te habilitado perante a Previdencia Social, 	 em

virtude do falecimento do empregado. '
PROVA - Documento fornecido pela Previdencia So-
cial que enumere e identifique os dependentes
mencionando a data do óbito e, quando houver me-
nores, a data do nascimento de cada um deles.
QUANTUM - Valor da quota resultante do rateio
em partes iguais, entre os dependentes habilita-
dos, do total da conta vinculada.
OBSERVIOOt AS quotas dos dependentes menores de
18 (dezoito) anos serão comunicadas ao Banco De-
positário para os fins do § 19 do art. 29 do Re-
gulamento do FGTS, com a indicação das datas (da
tas em que completarão 18 anos) a partir da-s.

"quais as mesmas potas noderão ser levantadas ,
ressalvada a hipotese de ser dada, a qualquer
tempo, autorização judicial, mediante alvará a-
presentado diretamente ele Banco Depositário.•

EMPRÉSA

	

	 MOTIVO'- I,evadtamento do saldo da conta indivt
dualizad,a, por motivo de faleolmento ou -de apo

settadoria de empregado fiRo opte" coM qua e
quer tempo de serviço.
PROVA - Certidão de obito, to easo'de faleeimen.
to; documento fornecido pela PreVidenCiaBOclaU.
'no caso de aposentadoria.
QUANTUM - Total.

23'	 unilm, MTIVO » Levantamento de valor da conta Indivi
dualizada de emoregedo não ópeante com mais da.
um ano de serviço, no caso de não ter havido pia».
gement° de indením0.ce.ao empregado.'
PROVA - Declaração escrita do empregado, reco.
mnecenao a exiniCncia de justa causa, ou cópia.
autenticada do pedido de demissão do empregado
observaào, , em ambos os casos, o disposto nos pa.

,rágrafos do art. ira da CLT; ou oficio da justioa
ça do Trabalho comunicande sentença irrecorrívela
ou, ainda, prova da extinção do contrato de tra-
balho por obra certa ou prazo determinado. .
QUANTUM - Total da conta-individualizada, rafe ol
rente ao empregado.	 -

26 -	1:MPRtSA.	 MOTIVO - Levantamento do valor da conta.indivi
dualizada, de empregado não optante com mais da'
um ano de serviço, decorrido o prazo prescritioe'
nal para reclamação de direito por parte- do • emas;
pregado.
PROVA - Prova de que o empregado perdem o víneu•k
lo empregaticio com a.empresa há mais de 2, (dois)
anos, e de- que não existe reclamação trabalhista
em Curso.

QUANTUM - Total.

27 EMPREW, MOTIVO - Levantamento do valor da canta 4ndivi
dualizada, de empregado 'não optante, quando €é
te passou t. condição de optante, tendo sido efe
tuado o depósito de que trata o art .. 32 do Rega
lamento do FGTS.
PROVA.- a) prova. da opção; . b) prava de - que. a em
pr'a'sa depositou na conta vinculada do emPregad-c7
o valor 'da indenização relativa ao seu tempo de
.serviço anterior 'a data da'opção.
QUANTUM - Total. -

28 EMPRESA MOTIVO - Levantamento do valor da conta indivi-
dualizada,,de empregado-com mais de um ano de
serviço, que passou a condição de optante e te.
ve seu contrato rescindido sem justa causa.
PROVA - a) Prova da efetivação do deposito core
respondente a indenazação relativa ao tempo asa-
'tenor opção ou, na hipótese de pagamento di-
reto dessa indenização, recibo de quitação, ob-
servado ó disposto nos paragrafos do art. A77
da CLT; ,b) prova da efetivação do deposito de
10% previato no art. 2 g do Regulamento do FGTS,
ou sentença irrecorrivel na Justiça do Trabalho.
QUANTUM - Total da conta individualizada refe -
rente ao empregado.

29 tbelsEsA MOTIVO - Levantamenao'do valor lia conta indivi
dualizada, de emPregado com Mais de um ano , de'
serviço, que passou condição de optante e te-
ve seu contrato rescindido com justa causa.
PROVA - Sentença iraecerrivel na Justiça do Tra
balho ou declaração escrita do empregado, reco-
nhecendo a existencia de justa causa, observado
o disposto nos paragrafos do art. 477 da CLT.
QUANTUM - Total da conta individualizada, rafe
rente ao empregado.

MMPIUSe MOTIVO - Levantamento do valor da conta indivi
dualizada, de empregado com mais de um ano d76.
serviço, que passou 'a condição de optante e res
cindiu seu contrato de trabalho com justa cau
as:
PROVA - Sentença irrecorrivel na Justiça do Tra
balho.
QUANTUM - Total da oonta individualizada, refe-
rente ao empregado.

.MOTIVO LeVantamento, em caso de rescisão ou
extinção de contrato de trabalho, do valor da
conta individualizada de empregado não optante,
que passou á condição de optante antes de com .2'
pletar um ano de serviço.
PROVA - a) declaração de opção do empregado;
b) prove de rescisão ou extinção do contrato
trabalho.
QUANTUM - Total da conta individualizada, rede.'
rente ao empregado,

5E0(0 II

BAQUES DO e TRABALHADORES AVULSOS

a'A'reaaizaçãe de saaue.em. conta einculada de-trabdlhado:
mulso,so pbde.ocorrer nas hipoteses relacionadas no item 97, deva
do, -15"ara esse fim, ser observadas as: normas estabelecidas na SE029
2 "deste CAPÍTULO, complementadasapelas constantes desta SEÇA0'a

.e Cabe ao sinaicato ' representativo da categoria profissL
deetrabalhador avulso o fornecimento, bem come o preenchimentei

AM4

94.1 - Para-sua 'identificação, deve o sindicato
sem OS eepaços a Csae fim deatinadde emprCsa.

EMPRESA



_ ,M111.12=.

•
.94.2 Não devewaer'preendhidoS, na AM,. as espagoilmo

Terentée a datas de admissão na empras•  e'de opção.

94.3 - Ro'espaço da At4 iáZativo a Carteira det Cabem -
„.1ho,.deve ser indicada a referencia sindical., Rnando Çsta identitte

ca a conta vinculada do trabalhador.
\

ps -Estende-se ao sindleato p disposto nó item Tr.

96 Os saques são autoipados na forma do item MI \,

96.1 . Tatando-se da hip6tese codificada sob' O nAMOCO
.19-A, a autorização.e concedida na forma ,do

97 - São as seguintes as h/Meada de'Movimentação da .04.0a
vinculada do trabalhador avulsos

£.6)2U.Lo. SACADOR . .	 11X I:, 6 PE SE 5 
•

05-A TRABALHADOR ,MOTIVO - Apesentadoria do trabalhador.
AVULSO	 'CONDIÇÃO -. Documento fornecido pela prsvion..,

cia.Sócial.
'QUAN TUM -

15-A TRABALHADOR MOTIVO - Utilização da conta vinculada para.„ft
AVULSO, plicação de capital em atividade comercia/ IT

Industrial ou• agropecuária, em , conseqUancia
de desligamento da atividade exercida na.conw
dição de trabalhador avulso..
PROVA -'a) prova, do efetivo desligamen0 .da
atividade; 11 certidão de árquivametto dos a-
tos constato ivos da firma.
QUANTUM - Total.

17-A . TRA21MOR MOTIVO - Utilização'da conta vinduiada -para
aquisição de moradia própria.
CONDIÇÃO . .Conforme instruções que . o'BNR vier
a expedir.

19-A .TRABALHADOR 'MOTIVO - Utilização da conta vincOlada Para a
AVULSO tender-a necessidade grave e premente,peSsoat

Ou familiar, por motivo de doença, nos casos
de comprovada urgência, em T.le a Previdência
Social tenha admitido reembolso-daa'despeSag.
realizadas.
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QUANTUM - . Até importencia igual àquela quê te
ria sido concedida pela Previdência Social, r
titulo .de reembôlso de gastos médicos e hoopi
talares, observados os limites das despesas 2.
Tetivamente realizadas.
•OBSERVAÇÃO: Entendem-se como pessoas da famí-
lia do trabalhador os dependentes admitidos
pela Previdencia.Soeial.

20-A TRABALHADOR' MOTIVO - Utilização da conta vinculada para
AVULSO .aquisição de equipamentodestinado a atividade

autônoma, em conseqdência de desligamento da
atividade exercida na condição de trabalhador
avulso.
PROVA-- a) Prova do efetivo desligamento da
atividade; b) Prova da compra de equipamento.
Mediante apresentação das faturas.correspon
dentes.
QUANTUM.- O valor global das a.aturas,'llmita.
do aó valor total da conta vinculada.

23-A TRABALHADOR Immo - Levantamento da quota de cada depen-
AMS0	 dente habilitado perante a Previdência Social,

em virtude AO falecimento do trabalhador.
PROVA - Documento fornecido pela ?revidando
Social, que enumere -e identifique os dependes
tes, mencionando a data do óbito e, quando
houver menores, a data do nascimento de cada
um deles.
QUANTUM - Valor da quota resultante do rateia,
em partes iguais, entre os dependentes habill.
tados, do total da conta vinculada.
OBSERVAÇÃO . As quotas dos. dependentes mamo
res de 18 (dezoito) anos serão comunicadas ao
Bandó Depositário, para os fins do § . 12	 do
art. 29 do Regulamento do FGTS, com a indica-
ção das datas (datas em que completarão 18 a-
nos) a partir das quais as mesmas quotas pode
rão.ser levantadas, ressalvada a hipOtese
ser dada, a qualquertempo,-autorização judi-
cial, mediante alvará apresentado diretamente
ao Banco Depositário.

cArtmo VII
DA TILANUERENCIA DAS CONTAS VINCULADAS

SEÇÃO

TRANSPERENOIA DECORRENTE DE MUDANÇA DE EMPRESA E
DE LOCAL DE TRABALHO

98 - Ao admitir empregado que seja titular de conta vincula-
da, a empresa deve solicitar ao seu Banco Depositário, mediante e -
missão de Solicitação de Transferência (ST) - ANEXO XIII (as tres
vias) - que providencie atransferencia dessa conta.

.98,1 - A providencia de'que trata este item sOmenta é
adotada quando o empregado opta pelo regime do FGTS na-nova emprêse.

.	 •
98.2 mA ST .4 padrdnizada nas dimenscies 12,5 x 21' .CM.

01/1	 nes, goM a seguinte destinação:

eh aa. via branca .*Banco'DepoSi“rio da appre4..
sa anterior...

,m 2a. via 'azul	 Banco Depositá..	 rio da empre.
ta atual

6. 3a. Via amarela .. empraza atual;
•

.98.3 Cabe'à empresa preencher a la. parte da ST e en.
CiteMinhá-la ao seu Banco Depositário.

98:4 ..A laí,.parte da ST trassinada, nas tres'vlas;.res
pectivamente, pela empresa, pelo Banco Depositario da empresa, ante-
rior. e Pelo Banco Depositário da empresa atual; a . 2a. parte e
Inada, : nas tras vias apenas pelo Banco Depositara.° da empresa ante

99 - O Banco Depositário da empresa, atual 'remete as tres vias
dg ST ao Banco Depositaria da empresa anterior.

• 160 - Ó Banco Depositário de empresa anterior procede ao com-
' Detento lançamento na conta objeto da transferencia; preenche a 2a.
parte da ST; fica com a la. via e devolve as demais ao Banco Deposi
táriwda empresa atual, acompanhadas do extrato atualizado da con-
ta, apod autenticar o valor, total a transferir, mediante processo
%Mania°, nas 2a. e 3m. vias do. documento.

101 . O manco Depositário da empresa atual realiza os lança.
Mentos relativos à transferencia em ficha distinta daquela onde são
feitos os registros. referentes aos depósitos realizadoeMe nome 'do
empregado pela empresa .solicitante, de acardo com os dados indica-
dos na 2a. parte .da ST e, para confirmação, devolve-lhe a 3e. via,
juntamente-cam o extrato, o qual é entregue ao respectivo emprega -;

102 - Na hipótese de ocorrer mais de. uma transferência em re-
'lação 1 mesma conta, os respectivos registros devem ser.feitos na
ficha em separado de que trata o item anterior;.

103 - Para efeito de ser.estabelecida a nova taxa de juros, o
Banco Depositária dà empresa atual, à vista da .ST e de extrato, ve-

• •ifica se o Banco Depositário da empresa anterior, na conformidade
dos códigos identificadores da causa do afastamento, observou 	 os
critérios contidos no item 33 e-seus subitens. 	 .

103.1 - NO case de inObserVencia dos referidos crite
rios,' O Balaço Depositárioda empresa atual efetua as necessárias re
tificaçôes.

104 - Aplida-se o procedimento estabelecido nesta SEÇÃO no ca
to de empreáadó,'optante OU não', que, permanecendo na mesma empre -
se, seja transferido para outro local de trabalho que determine mu-..
dança de Banco bepositario.

105 -,Aplicam-se, também, as instruções contidas nesta SEÇÃO
Ma•transferencia de 'conta de trabalhador avulso, cabendo ao sindica
to a iniciativa da transferencia e devendo, nesse ,caso, ser feitas,
no pfeenchimento da ST, as devidas adaptaçoes:

SEÇÃO II

TRANSFERENCIA 'DECORRENTE DE MUDANÇA DE BANCO DEPOSITÁRIO

106- No caso-de . a empresa desejar mudar de Banco Deposita'
.40; . deve comunicar-Ihe, essa decisão, observando prazo não inferior
a90, (noventa) dias.para que se efetive ã transferência e se Ana..
;Ciem oe'depóSites'no n8Vo Banco Depositário.

1064. - Mediante' entendimento entreia . emPresa e o Bán.
CO Depositário,.o prazo referido neste item pode ser reduzido.

106.2 - Na comunicação, qua-á 'acompanhada de relação
dgs "empregados em duas vias, a empresa designa o estabelecimentoban
cario, que deve recebera transferencia,

106. - Essa relação, .na qual a empresa identifica. os
empregados Polo numero e série das respectivas Carteiras de Trata -
lho, deve ser elaborada de forma que o Banco Depositária possa uti.
lizaro mesmo dopumento . para-informar, separadaménte, os valeres re
lativos a,depOsitos,. juros e correção monetária e' o total desses.vã'•
18ree,.alem dos saldos no ultimo dia do 19 a29 trimestres anterio-
res.	 •

107 . . O, Banco Depositário procede à transferência das contas,
devidamente atualizadas, mediante remessa, ao Banca designado, da
Ra, via da relação, acompanhada doaxespectlyos extratos.

108 . .0s créditos relativos aos valeres transferidds devem
,ser efetuados, pele n8vo Banco Depositário,. nas correspandentes-con
tas vinculadas. que hajam sido abertas em virtude de depositos já rei
Usados ou k Vista da relação recebida.,

109 Quando, antes da transferancia, a emprasa tenha passa-
do a realizar os depositas no ruivo Banco 'Depositaria e, em canse .

as .contas tenham sido abertas com base nos dados indicados
em-RE, cabe ao n8vo Banco Depositário'verificar; por ocasião,do re-
cebimento da transferencia, a exatidão da toam de juros informada.,
efetuando as . devidae retificaOes, de acôrdo com os critêrias cont_.
dos Co item 33 e seus.eubitens.

OsPtTOLo 'vnz

DAS DEVOLughs

SEÇÃO /

DEvopuçZo X EMPRESA
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110 Para obter devolução de impartanclas indevidamente re.:
:colhidas para o FGTS, deve.a empresa utilizar o impresso Guia de De
volução (Gfi)a ANEXO XIV - padronizada nas dimanadas 12,5 x 21 em;
Cm.tres'ylag, com asegante destináção:

a'laa via -.branea - Banco Centraliarala
- 2a. via-- amarela - ampreaa
- 3a. via - azul	 - Banco Depositaria

111 - A empresa encaminha à respectiva Unidade rzaional ja16.
MINN a GD devidamente preenchida, acompanhada de solicaa,:ao em . qaa- -
demonstre o erro Verificado e dos documentosalecesaáriaa 'à comprova
aão do alegado.

112 - A autorização : e concedida na GB pela Unidade. Begiona/
do BNH que, em seguida, a'entrega à empresa .para que estaaa apresem
te ao Banco Depositário, a fim de obter o recebimento dMrespecticai
valor.

113 - O Banco Dépositário verifica a autenticIdadada assine,
tora do responsável pela autorização e Amante deve efetuar o.paga7
mento do valor da devolução contra recibo do representantealegal da,.
smpresa, tapes proceder ao respectivo esterno.

114 - Ao efetuar Mdevolução, o Banco Depositário entrega' e,

2a. via da GD à empresa; -fica com a 3a. para sua contabilidade e em
caminha a la. ao Banco Centralizador, juntamente com a GTA'am que7
fer feita à dedução.

113 - Se a importância a ser devolvida fer proaaniente	 dá
erro cometido na RE; deve a empresa apresentar', junaamente.aoll
GD, relação,em duas vias, que contenha os seguintes dados'

a nome do empregado
- serie e numero da Carteira-de Trabalha
a valor disariMinado. das importâncias a saram devolvi.'

das, relativamente a cada empregado (deposito,' ju
ros e correção monetária, recolhidos.indevidamente)a

115:1 - Neste caso' uma das Naas será devolvida à em .
presa para que a apresente ao Banco Dego-dataria juntamente coa a-01a

116 - . Os juros e correção monatária que hajam sigo credita
dos nas contas vinculadasarelativamente as importâhcias devolvida%
devem ser estornados e assim contabilitadas; •

- debito - aubconta "Recolhimantós"
a credito - subcopta "Eventuais" e, simulttneamentea
- debito - subconta - "Eventuais'. •
r credito - Subconta "Transfereficiás"

117 - Se a importância a ser devolvida fer proveniente
Crro cometido na GR,e se-referir a deposita g ou a juras 's correção
nonetáriaa o Banco Depositário .deve proceder ao devido esterno as
sUbconta "Recolhimentos".

118 - Na,hipetese do item'anterior, tratando-Sé de malta re•
Colhida indevidamente, o eaterno"á feito, na subconta "Eventuais!.

122.1 - Conaeitnam-ae tambem como inativas as contas
.5.nolividualizadas relativas a empregados que passaram a optantes.

123 - O Banco' Depositário dela manter as contas inativas sapa
7'adas das contas ativas, identificando--as coxa carimbo ou cádigo,ca2
forme sistema por ele adotado.

124 - A separaaãa das contas inativas, a que se refere o item
223, e realizada no :nes de janeiro de cada ano, com os respectivos
Oaldos atualizadas ate 31ada dezembro- do ano anterior.

SEÇAO.II.

125 - As contas inativaa deixam da ter atualizadas trimestral
mente e nas mesmas sOmente deverão Ser efetuados, os creditas relati"
vos aos juros e correção monetária a que faiem jus na ocorrência
dos seguintes eventos:-

pedida de saque;
solicitação de'transrerencia,para outra Banco Depost
tário;	 .
pedido de extrato de conta, feito por autoridade com
patente ou pelo préprio interessado.	 _

126 - A atualização das saldos; nas casos previstos no itera'
anterior, á efetuada com utilização de coeficientes prOprios de ta-
bela expedida pela Coordenação Geral do FGTS, mediante edital.

- Essa atualização é feita de seguinte modo:

a) . o último e o penúltimo saldos da -.conta são
multiplicados, respectivamente, pelos corres
pondentés coeficientes indicados na tabele,
referida neste item;

b) a soma dos produtos assim obtidos constitua,
o valor de juros e earreção monetáraa a ser
creditado.	 a

SEÇÃO II/.
SAQUE NAS CONTAS INATIVAS

127 --O saque nas contas inativas, a favor do empregado, queda
CO couber, na forma do CAPÍTULO VI, é autorizado pela Coordenação
Geral ou. por quem esta atribuir competencia,-mediante solicitação
do interessado, instruída com o extrato da respectiva conta e
devidamente preenchida e assinada pelo mama mo espaço destinado ra
Gadmatura da emPatsaa

127.1 a Para os fins desta item, deve o Banco Deposité.
rio atender aos pedidos de extratos que lhe sejam dirigidos pelaa
lntaressados.a -'

128 --O saque nas contas inativas a a favor da emprCsa, é auto
riZado na forma do CAPITULO VI.

12).

c)

SEÇÃO II

DEVOLUÇÃO A BANCO'

119 - Para obter devolução de importâncias transferidas . .a
maior, deve o Banco Depositário utilizar o impresso Autorizaaão
ra Dedução em GTA (ADG) - ANEXO XV - padronizado nas dimensoeS
12,5 X 21 cm, em duas vias, com a seguinte destinação;

a la. via - branca - Banco Centralizador
- 2a. via . azul - . Banco Depositário;	 •

120 - O Banco Dpositário encaminha à respectiva Unidade Rd.
gional á ADG devidamente préenchida acompanhada de soliditaçãO era
que démonstre o erro verificado 'e dos documentas a seguir indicado
alem de outrog que comprovem o alegado:

a) cápia autentica da AR e da GTA relativa ao período
da arrecadação em que ocorreu a' transferCicia a
maior;

extratos das subcontaa °Reeolhimentos" e "Eventuainl
referentes ao mesmo período;

•
c) extratos áás pubcontas uTransferencias" e	 "Even

tuais, correspondentes ao Ines em que ocorreu
transferencia."

.121 - A autorização 6 concedida na AUG pela Unidade Regional
do BNR que, em seguida, a entrega ao Banco Depositário para que as.
te proceda U dedução do respectivo valorem (}TA.

,CAPITULO IX

DAS CONTAS PABATXSADAS

'SEÇÃO'	 °

CONTAS INATIVAS

122 - As coitas vinehladas coe ficaram, por mais de doia. am
toa, sem deposito ou retirada, quer as de empregaao optante, quer
as contas individualizadas'relativas aos empregados não optantes u;
serão consideradas, apos a separação de caUe trate. o item 123e getio•
tas ÁnatiYae.

SEÇÃO Ia

XNFORMAÇUES D2 JUROS E CORREÇÃO RONRTÁRIA REFERENTES NS
CONTAS INATIVAS

129 - Cabe ao Banco Depositário informar à Unidade Regional
do 'WH, mediante emissão de AJCM de Contas Inativas, o montante dos
créditos efetuados nas contas inativas movimentadas na forma do
item 125. 'ate 0 52 dia do trimestre civil a que se referir.

-CAPÍTULO X
D/SPOSIÇOES GERAIS •E -TRANS:ÉT6R1AS

130 - Ate 30 de setembro e 31 de março de cada an0 ia Banco
Mepositário deve informar ao BNR, mediante emissão de AVISO DE POSI.ÇãO DE CONTAS (ANO) - ANEXO XV/ - o . saldo da subcontalledolhimentoI;Wespectivamente, nas datas-base-de 30 de junho e 31 de dezembro •discriminando;

astnémero de contas ativas atualizadaS trimestralmentee soma dos respectivos saldos; •
járnero de contas inativas não atualizadas e Soma doarespectivos saldes;

c) mimar° de contas não individdalizadas (item 29) d do
ma dos respectivos Valeres.

130.1 -.0 APS é padronizado nau dimensSes 12,5-X 21 esto
231 - O BNH Mantém a Coordenação Geral do EGTS.0 o Deportam:).

to da Receita emasua sede bem como as Coordenaçbas Regionais ca.
OTS e as Unidades' Regionais do'Departamento°da Receita, com sede e,
area de atuação conforme a seguir discriminado, coa a finalidade de
Orientar a execução dos serViços.reiaciOnados como sie:tema.
BEGI7ó ÁREA DE ATUAM

la.	 Amazonas, Pará, Roraima, Amapa . O &rd
Maranhão, Piaui e Ceara

3a.	 .Pernambuco,'- Rio Grande dó Norte, 1044
goaa e Paraíba

4e.	 Bahia e-sergipe
Sa..A	 Goiás e Distrito Federal
5.a.B	 Minas Ureia e Espírito Santo
044	 Guanabara e Mo de Janeiro

b.)

SEDE

Melem
Fortaleza

Recife
Salvador
Brasília
"selo Horizonte I
VA de ~iro.



135 - A presente 'Ordem de Serviço entra em vigor no dia 19 de
maio do corrente ano, ficando revogadas as seguintes POS: 25/67 ,
44/68, 45/68,'01/70, 05/70, -0/.:70, 07/70, 10/70, 11/70, 12/70,	 /
70, 14/70, 16/70, 17/70 e 18/70.

R4o de Janeiro 27 de áb41 de 1971,

BANCO DEPOSITÁRIO

	  AGÊNCIA 	
	
	  PRAÇA 	 	 	 CObRIO DA AGENCIA .

DIS CRI MI N!ÇÂQ DOS RECOLHIMENTOS
H I STC(RI CO O E P O' SITOS JUROS E COR. MONETAiRIA— MULTA TOTAL

ART.	 92

OUTROS ARTIGOS
1

DEPCSITO JUDICIAL

TOTAL

TOTAL A RECOLHER POR EXTENSO 
	

BOLETIM ESTATÍSTICO

1	 EMPRESA 	 CCC AT IVIOADE

	  N2	 CIDADE	 EST$00-1ENDERÊÇO

DIAMO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Abril de 1971 1179Se.:,Ca-feira 30

xaro Grosso, São Pauio . e RondUnia'
Parana e Santa Catarina
Rio Grande do Sul,

132 formulário instituído pela POS 25/67 pode ser Utiliza
do, improrroeavelmente, ate o dia 31 de . Março de 1972, devendo, enr-
tretanto, no que eouber, ser preenchido de ac8rdo com as instruç8en
do CAPÍTULO VI.

1)3 - Na hipOtese de as CoordenaçCies Geral e . Regionais do
FGTS acolherem pedido de autorização para saque, com fundamento no.
item 87, cabera as mesmas consignar, no espaço da AM de .;:tinado in
dicação do cOdigo, a seguinte expressão: "ITEM 87 DA POS 01/71",

1)4 - Os registros contbeis referidos nesta POS co decorren
tes da CircUlar-O9 71 do pendo Centra?. do Brasil, de 31 ae janeirb-

de 1967,

7a.
,8a. A
8a. B

'São Paint)
Curitiba
P8rto Alegre

••nn•
nn

GUIA DE RECOLHIMENTO ( GR)
COMPETI:MOIA

(ANEX& I)

•1•nnn••nns..

TAXAS

DE '
~os

OPT AN TES•
.........n.

NÃO	 OPTANTES TOTAL

M2 DE EMPREGADOS REMUNERA 940 N2 DE EMpREGADOS REMUNERA 9A O N2 DE EMPREGADOS ' R EM ti 	 R A 9£o

3%

4% _

5%

6% -

TOTAL
..i.................	 A uTEN TICAcAb Go MANCO DEPOSITORIO CGD; è.0 0--""rrrat'sX—r	

LOCAL E OATA

ASSINATURA DA 'EMPRESA',
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AVISO DE nEvErssÃo ( A VR )• _ PER(ODO' 	
TRILIESTRE CIVIL).

T S

3ANCO

COMeCAMOS QUE, NESSE PERÍODO, OS VALÓRES ABAIXO DISCRIMINADOS REVERTERAM AÕ

FGTS, TENDO SIDO LEVADOS A DEBITO DE" REC,OLHIMENTOS 11 E A CREDITO. DE "EVENTUAIS"

	

E, SIMULTÂNEAMENTE , A DEBITO DE "EVENTUAIS" E A CREDITO DE"TRANSFERÊNCIAS".	
d

N 9 DE CONTAS ENCERRADAS

VALOR DOS DEPC5SITOS REVERTIDOS 	 Cr $ 	

VALOR DOS JUROS E 0.1-i MONETÁRIA REVERTIDOS Cr $

TOTAL: Cr.$

•

LOCAL E DATA
	

ASSINATURA
( ANÉXO 111)	p1•11•1111•11.1.•n•••••

e



•

RELAÇAs0 DE TRABALHADORES A V.0 L S.0•S (R TA

AiNo n BATo sA amima. eRcrass;HI.

	

INPAIsA 	

	

IADEA19¡ 	

AsheIA Ne SANO DO BRASIL 	

ICE E Aso. Mi..0011014NCIA

CIDAD E

*IDADE

1182 Sexta-feira àO
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ND DE DER TIFICACKo

CARTEIRA DE TRABALHO

NUMERO

.OEPOSIT-0"

TRAN . SPOR.T E	 OU	 SOMA

LOCAL	 E	 DATA - ASSINATURA' DA . EMPRÉSA OU DO SINDICATO

ORDEM
REF.

SINDICAL CS T A DQ
1E 111580R SÉRIE

JUROS , E coRnt -

ÇÃO MONETÁRIA T T 1:1 L

(AliE).0• IV)
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(

FGTS PER I O DO DE ARRECADAÇÃO

• AVISO DE RECOLHIMENTO (AR) VE

	 AG EN CIA	 PRAÇA—.	 FESTADO-r---CODIGO 	

COMUNICAMOS QUE ' SERÃO TRANSFERIDOS AO BANCO DO BRASIL S.A., AGENCIA 	

NOS TERMOS DO ART. /70 DO REGULAMENTO DO FOTSffl AS IMPORTÂNCIAS CONSTANTES LIS GR ANEXAS, QUE FORAM DEPO.,
SITADAS NESTE BANCO N.O PERCODO ACIMA.

1 VALOR DOS DEP6SITOS soo • e CrO

É JUROS E CORLMOtIEUNIA • o e • Cr$ e, -
o 

•
LIULTA•••• o o o 0•• CO) 	

•	1

LOCAI. E DATA

ASSINATURA
rfr	 4

(ANEXO In

O ItANEXO

°SANTIDADE
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CRONOGRAMA DE TRANSFERENCIA

PERÍODO DE ARRECADAÇãO 119 PÁRCELA
PERCENTUAL

A TRANSFERIR

,.............
TRANSFERÉNOIA

(ATÉ AS DATAS . ABAIXO)

6.de jan. a 15 de ferr. 01
\

la. 25% 3d.e parçO
2a. 25% .11 de março
3a. 25% 19 de março
ha. SALDO 27 de março 

16 de reit. a 25 de março 02
la. 25% 3 de . abril
2a. 2 11 de abril'
3a. 25% 19 de abril
4a. SALDO 27 de abril

16 de _março a 25 de atvii 03
la. 25% 3 de maio
2a. 25% 11 de. Maio
3a. - 25	 - t9 4e maio
4a. SALDO 27 de maio

16 de ablri.1 a 15 de maio 04

la. 25% 3 de junho
2a. 25% 11 de junho
3a. 25% 19 de junho
ha. SALDO- 27 de junho

16 de mal° a 15 ao junho

.....---

..-
05

a. 2% .3 de, julho .
2a. 25% 11 de julho
5a. 25% 19 de „julho
4a. '.SALDO 27 de julho

16 de junho a.15 de julho 06

la. 25 3 de agosto
. 2a. 25% 11 de agasto
3a• 25% 19 de agasto

27 de agg-s-W-48.. SALDO

16 de julho a 15 de a e,5'sto 01'
ia. 25% 3 de setembro
2a, 25 11 da setembro
3a. 25% 19 de setembro
4a.
la.

SALDO

---"".'"--2.-5.%
27 de • setembro
3 de outubro

10 de ag8sto a 15 de set. 08 2a.. 25% 11 de outubro
3a, 25% 19 de outubro

27 de Outubro4a. SALDO

16 aO set. a 15 de out.
la. 25% 3.de novembro

09 2a. 25,__. 11 de novembro
3a. 25% •9 de novembro
4a. SALDO

----;257
27 de novembro

16 de outoxo a 15 de nov
la, 3 de dezembro

10 2a. 25% 11 de dezembro.
3a. 25% 19 de dezembro
ha. SALDO. 27 de dezembro

16 de novena:ao al5cb dez.
i

la. 25% 3 de janeiro

'11 2á; 25%- 11 de janeiro
3a, 25% 19 de janeiro .
ka. SALDO 27 de janeiro

16 de dez, a 15 ao jan4

..	

25% 3 de fevereiro
25% 11 de fevereiro

3a. 25% 19 de fevereiro
,sA110 2	 e	 emere -

(ANgxo vo

~NI



FG T S GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE ARRECADAÇÂO ( GTA ) MÊS DE

ommwreaw•ww..,

PÂR CE: LA
-...---......

BARCO

TRANSFERCA CONTA MOVIMENTO DO FGTS, JUNTO sit AGENCIA DO BANCO DO BRASIL S.A. EM

'A DISPOSIÇÃO DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, OS VALÔRES ABAIXO DISCRIMINADOS:

AGÉNC IA	 PRAÇA ....•...w.	 .	 	ESTADO	
n 

CODIGO

DISCRIMINAÇA0 DO TOTAL, ARRECADADO NO PER(ODO / / a / / 1,, 25% DOS VALÔRES	
f 1.1-DEPOSITOS Cr $

ARRECADADOS	 .1 1.2- MULTAS	 Cr $

1. VALOR DOS DEPC{SITOS	 T 2.1. S ACUES	 Cr $

2. VALOR DOS JCM.(ART.59 REG. FGTS)Cr$
2. moucas	 2.2.G	 D.	 C r ${

MULTA (ART.59 REG. FGTS ) 	 Cr
2.3. A D G.	 Cr $

3, LÍQUIDO A. TRANSFERIR	 .	 Cr$ 3, o

4..COR MONETÁRIA. (ART.701 39 REG. FGTS) Cr$

S. MULTMART.701 39 REG. FGTS) 	 Cr O
ARRECADADO NO PERÍODO 	 Cr $4. TOTAL MIMEM*

. LOCAL E DATA

ASSINATURA

TOTAL A TRANSFERIR POR EXTENSO •""'""""""."-""~"`"""•

•~111101.1110

•
Cr$6. TOTAL A TRANSFERIR

"s.

nnn•nn••~3.1n11nnn•nnn••.n	

1

f-, r27i! ( 1 ", 197f	 1185DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)Sexta-feira 30
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F G TS

GUIA DE RESSARCIMENTO DIRETO (GRD)

(ANEXO IX)

BANCO
	 •	

REGIÃO

'SOLICITA SEJA CREDITADO EM SUA CONTA ti DEPOSITO	 DE- INSTITUAÇCVES FINANCEIRAS'

A DÉBITO DA CONTA DE MOVIMENTO 	 *BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO — FGTS s A IMPORTÂNCIA DE Cd.

(POR EXTENSO)

	 ), REFERENTE A SAQUES PAGOS POR SUAS AGENCIAS NESTA REGIÃO CONfORMe

	 AUTORIZAÇõES PIRA MOVIMENTAÇÁO DA CONTA VINCULADA ENTREGUES 'A COORDENAÇÃO REGICNAL DO FGTS.
(QUANT, AM)

LOCAL	 E	 'PATA

•

ASSINATURA DO. BANCO DEPOSITKR 10

.--,-''•—•"---AUTENTICAÇÃO DO moo CENTRALIZADOR 	

PARA USO DA UNIDADE REGIONAL DO B N H

FGTS
	

/USO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRiA (AJCM) TRIMESTRE CIVIL

AGÊNCIA, 	  CO.DIGO

COMUNICAMOS QUE, DE ACÔRDO COM OS COEFICIENTES EXPEDIDQS PELO EDITAL N9
CREDITAMOS 'A SUBCONTA "RECOLI-IIMENTOS" A DÉBITW DA SUBCONTA "TRANSFERÉNCIAS" A IMPORTÂNCIA ABAI)
PROVENIENTE DE JUROS E COR., MONETÁRIA CALCULADA sôBRE OS. SALDOS EM --.. DE 	

DE-, EXISTENTES NAS SEGUINTES CONTAS:

ja) DE EMPREGADOS OPTANTES,	 Cr$

b)DE EMFRtSASC EMPREGADOS NO onwrEs Cr

I TOTAL
	

I CO 

LOCAL E DATA AINATURA
(ANEXO

Sexta-feira 30
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AUTORIZA CÃO

COOI GO	 00	 SAQUE.
AUTURIZO( POR	 'EXTENUO )

•
A SACAR	 NA

CONTA	 VI-NCULADI	 ACIMA	 'IDENTIFICADA

rT
—PARCEL A R ELATIVA ' AO PER 1. 0D0 TRADÁ LNADO AEMPRÉSA 2111_

E PARCELA R1'4ATIVÁ AO PEW"000 TRAI:IRISAM) NA' EMPRÉSÁ l ieSENGS JUROS E CORREÇÃO MON E Tdli I A	 D.E

nolC&RIM1	 K A ,	 $'t te. A . 1 UA

O T O TÁL	 03 
	 J	

A  FRAÇÃO CORREEIPOND ENTE A COTA DE DEPEN D ENTE	 04 I

f--JVÁLCft DÁS ' FATURAS 051-1	 [	 A IIPP ORIÂN . CIÁ	 DE	 Ce. 4	 ^6
1
I 

•

nr

RECIFit)

G E P (i. SI TOS
	 ,

C	 $
,

il	 C	 M
--

Cr $

•T 0 TA I.L. C	 $

•
RECEBI	 A • IMPCiftT ÀNCIA

TOTAL PON E)—"...T.fM("T;

111••n•nn•••=1.11

P.S.:MIURA .00 SACA DOR

ASS I N ATUR A DO RES PONS AVE L LEGAL	 ( CASO DE MENOR)

AUTENTICAÇ£0 DO BANCO DEPOSIT A' R I O 	 C CrD I G O	 DO BANCO

p

IMPRESSO DIGITAL
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•••	 arerenearauresre~leerereerz~eWiel~~1

SOLICLTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 1 ST) t kowmuiu. ,r,mmererwrimenex3
AO

DANEM DA EMPOEM ATM/ WIIINNOICIWERNOSNIN1

ODE inepo) maleiewaininia~1~90=91411111~1111

AO

wico paposiTA...00 DA Empe NA mTio, to R ) 4~0~/~~/~1~~.~.~111~1~51.00~9

gtiouliw....m...."110111~111MINRI•11.1.11111~.~11.111.11n11.11n~11~1011.4 	 •

PA RTE

SOLICITÁMOS . DE V. SM.,

( ) TRANSFERIR DEPOISITOS E JCM, CONFORME QUADR() AO LADO
( ) 1 NFORMAR sç A CONTA NÂO APRESENTA SALDO

bENTS1 TÕ5

J	 /4

TOTAL
) ••n•••n••n•••nn••n•n•••••naemw,wwwwan•

DATA

Cr 4

Cr$

Cr.

f OUTRAS INFORNACIrED

I EXIPII ARADO)

SALDO NO ÜLTIPM)
DIA DO 1 9 TRILES.
TRE ANTERIOR

SALDO NO LILTI MO
DIA' DO 22 TRIMES.
TRE ANTERIOR

( EIIIPRbA	 ANTERIOR )

C *urde*	 ATUAL)

Cr$

Cr
DANANTANA~~..............~

"1,74 oo	 vo'iA"'"
meeume...*1

ENDERIÇ 0)
n••••••nn0....

111111.•n••••••••n••n INÇO/ .0 9111 APAUTANENTO ~Oto' o'riaiEP~o

(ANEXO XIII)
ASSINATU.RA

11,11~ W11~

SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA (ST) REEI,
4 LOCALIDADE E DATA)

CMICO DEP0SITA/10, DA EIA: EA ATUAL)

PREZADOS PENHORES;	
lewpeol,p)

ATENDENDO sA SUA SOLICITAÇ40, EM NOME • DO

EDARCO DEPOSITAR 10 DA EMPRESA ANTERIOR )•

-J

c olme( pç 1

2Q PARTE

VIMOS INFORMAR;

( ) TRANSFERIMOS Q SALDO DA 
CONTA, CONFORME QUADRO AO LADO

( ) A CONTA NA.0 APRESENTA SALDO

n•••n
DATA

Cr$

Cr$

DENNITOS

DIC M

TOTAL

OtTTIT48 INFORNAD6E4

Cr 4—	

(NO. DA CART, DE TRAI! A	

1 *MPNAGA(IQ)

SALDO NO 1.1"0
DIA DO 19 TRIWES-
TRE ANTERIOR

SALDO NO ULTIMO
DIA DO 22 TRINES
TRE ANTERIOR Cr t

tautar-Tr"----""

( IDDIRESA

lawnissi	 ATUAL )
TAXA DE OUROS. DATA DO 01(110 DA -TAXA

C0.C1110 DE APA3TANERT0 .041.TA CO AFASTAINUNT(1

( ANEXO XIII)
ASCIN TURA co-eAnco ozpoarntue	 tenda* Juntam

/01.....N.IMINMADMINIEWIN.111~1111~.91~1~~111~1....111•17,1.0•4 AS S114 ATURA'
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5

PARCO DEPOIIIT Et DA E 	 At" 1 •

~aipo
SOLICITADA A TRANGFEF4NCIA DA CONTA EXISTENTE NO

(ORCO PEPOSITNRIO DA INATIONIA ANTERIOR)

maneio)

INFORMAMOS QUE: \

( )TRANSFERIMOS DEPO'SITOS E JCIvt CONFORME DISCRIMINADO

( )A CONTA NÃO APRESENTA SALDO

OUTRA& Dirg nmApcIlla á

oi

2g PA RTE

DA TA

DEPOSITOS	 Cr$

J C M	 Cr$

TOTAL	 Cr$

—

SALDO NO ÚLTIMO
DIA DO 19 TRINES..
TRE	 ANTERIOR	 Cr$

SALDO NO ÚLTIMO
DIA DO 29 TRINES.
TRE	 ANTERIOR	 Cr$

cabos)1110. DA CART. DE TRANALRO)

TAXA  DE JUROS	 DATA 00 INICIO DA TA X A
PATRIIIA	 ANTERIOR

HIPRECA	 ATUAL)

(INDEREfO)

(ANEXO XII()	 ASSIAATURA DO DANDO DEPOSITOU° DA ENPIISSA ATUAL •

CUPIDO DE AFASTAMENTO DATA DO AFASTAMENTO

ASS1NATUPtA

F G T S rq"'
	

'GUIA DE DEVOLUO0 (GD)
	 (ANEXO XIV)

ATIVIDADE 

	 ENDERÉO 	 	 CIDADE	 ESTADO --I
AUTORIZAÇAO. DA UNIDADE REGIONAL DO B N H 

	AUTORIZO A EMPRESA ACIMA REFERIDA A RECEBER DO 1	

:AGÊNCIA	 PRAÇA ".	 ESTADO

NSO

BANCO

VCIIÇM DA IMPORTÂNCIA CE Cr $

ABAIXO DISCRIMINADA, EM VIRTUDE DE RECOLHIMENTO INDEVIDO,

DEPO'SITO

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

MULTA

EFETUADO EM

1 C r 
	

1

LOCAL E DATA ASSINATURA DA UNIDADE REGIONAL
1.101.11.~11111•MIW

RECEBI DO BANCO ACIMA 'REFEIDO O VALOR DA PRESENTE GUIA DE DEVOLUÇÀ'O.

LOCAL E DATA

• AUTENTICAÇAO DO BANCO DE PO S I TA'R 10

• ASSINATURA DA EMPRESA

C DIGO DO BANCO
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FGTS	 ,AUTORIZACÀO PARA oEpu_g_ Em GTA '(ADG)

••••nnn•nnn•• e A II 00

AeiNCIA ipitAÇA 11~1.111.100.111.11,1•1•11.0~11.0.• 	~11111•1010.1~1~1CeDI le 0 IP •n•n•••*ffier..........

DA TA aurrap" •TA RYAU ItniX$1 DO DA' •TA:".""""."

••••nn••••n••n••110,M.11011.~1.1•1111/41.11.1~1111•10•nn11.1.

?CUU A".""..."7"."AIMAPW".".".".""*""'

/.n..	 ti

AUTORIZAMOS O BANCO A DEDUZIR EM OTA O VALOR CONSTANTE DESTA AUTORIZAÇÃO EM :VIRTUCE. DE TRANSFE*_,

RÊNCIA DE ARRECAD4g0 FEITA A MAIOR NAS RUBRICAS ABAIXO $ CONFORME massa . Ne

Cr

Cr$

04

11.111•••n~1~1111

DEP6SITO

dCM (art. 59)

MULTA (art.58)

DM (art. 70)

MULTA (rt.70)

SUBTOTAL

DEDUÇ&G FEITAS A MENOR EM STA DE

SUBTOTAL
TOTAL emotottommentmenameros

Cr$

	  Cr

POR 	 •••••n•nn••................•n•••~11.8.8•nn•~1.1.••~01111111~10~~~.

dwAmissISMSP~M~.~wsw

LOCAL E DATA
1.1.111.10•111.1.~1~0.11~,111..1•11~.101~74.11~1.111.1

AUTORIZAÇA DA UNIDADE .REGIONAL ( ANEXO XV)

AsliSO DE POSIÇitb DE: CONTAS  ( A PC) -	 /	 /19
11:n•••nn•••nnn

data - • base

BANCO

	 AGÊNCIA 	  PR AÇA	 ESTADO C O'DI G O --

bOMUNICAMOS QUE, PS TERMOS DO ITEM 130 DA PDS 01/71, A SUBCONTA RECOLHIMENTOS DESTA
AGÈNC1A APRESENTOU, NA DATA-BASE DE	 /	 /19	 .3 A SEGUINTE POSIÇÃO;

I	 SOMA DOS SALDOS DAS CONTAS ATIVA

2	 SOMA DOS SALDOS DAS CONTAS INATIVAS

3	 SOMA bos SALDOS DAS CONTAS N40 INDIV/DUALIZADAS

T	 O	 T A	 L.

Cr $

Cr $

Cr $

Cr

NUMERO	 DE	 CONTAS
A1'1	 V.1V S

ene

1:N.A T I V AS NÃO . 	INDIVID,

..____	 .

LOCAL E PATA'

ASSINATURA DO BA'NCO OEPOSITARIO•

Cr4.

ti4

( ANEXO XVI }

n



AVISO AS REPARTIOES
PCBIACAS -

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficKais até o dia 30 de
abril. a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Empre-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília,

ia) dois últimos balanços (i4t Em-
presa com os respectivos demonstra-
tivos de lucros e perdas;

Sexta-feira 30 

DEPARTAMENTO NACIONAL
PORTARIAS DE 16 DE ABRIL

DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de 'Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do artigo 78, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n° 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N° 137 -- Exonerar o Engenheiro
TC-602.22.B d. Quadro de Pessoel
deste Departamento, Jamil José Hal-
kal, 'do cargo em ,comissão símbolo
2-C, de Chefe do 12° Distrito Federal
de Obras de Saneamento, em virtude
de ter sido designado para outra fun-
ção.

N° 141 — Nomear o Engenheiro TC-
602.22.B, do Quadro de Pessoal dês-
te Departamento, Miguel Argolo -Per-
rào para exercer o cargo em comis-
são, símbolo 2-C de Chefe do 12°
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, em vaga decorrente da exone-
ração de Jamil José Haikal. — Car-
los grebs

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Filial de Brasília
CONCORRÊNCIA N9 03-71

Concorrência para a construção de 2
(dois) blocos de apartamentos tipo
4-13 e A-12 nas projeções '7 e 9
da SQS 215 para, o Ministério da
Educação e Cultura.
Autorizado pelo Sr. Gerente-Geral

da Caixa Econômica Federal (CEF)
Filial de Brasília, faço público/ aos
interessados que esta Entidade rea-
lizará concorrência para a constru-
ção das obras acima especificadas, de
acôrdo com as seguintes condições:

•	 II — Da inscrição
Os pedidos de inscrição apresenta-

dos pelos concorrentes deverão estar
contidos em invólucros fechados e
lacrados, tendo os seguintes dizeres:

Concorrência N9 	
Invólucro n9 1 — Documentação
Firma 	
2. Os invólucros conterão, obrem-

tôriamente e sob pena de eliminação.
os documentos abaixo especificados e

DE OBRAS DE SANEAMENTO
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXIX, do artigo 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1982,
resolve:

N° 138 — Dispensar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Alberto Herrera
Diaz, da finição gratificada, símbolo
1-F de Chefe do Serviço Técnico Dis-
trital do 12° Distrito Federai de Obras
de Saneamento, em virtude de ter
Sido designado para outra função.

N° 139 — Designar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Jamil José B.el-
kal, para exercer a função gratifica-
da símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
Técnico Distrital do 12° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, em
vaga decorrente da dispensa de Al-
berto Herrera Diaz.

N° 140 — Designar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Alberto Herrera
Dias, para exercer a função gratifica-
da símbolo 1-F de Asessor Técnico do
12" Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, em vaga existente. — Cres-
tos Krebs Filho.

deverão ser entregues no Setor de
Protocolo da Caixa Econômica Fe-
deral — Filial de Brasília, 129 andar
do Edifício União, Setor Comercial-
Sul de Brasília, até às 14 horas do
dia 26 de maio de 1971:

a) relação devidamente assinada de
todos os documentos apresentados,
contendo as datas em que se expira
a validade de cada documento;

5) prova de vivência legal da Em-
presa, acompanhada de relação dos
cargos da Diretoria, dos atuais Dire-
tores e indicação dos documentos de
prova de vigência de seus mandatos;

c) certidão negativa de débitos
para com a Contribuição Sindical,
fornecida pela Delegacia Regional do
Trabalho de Brasília e da sede da
Empresa (empregado e empregador),
bem como de quitação da referida
contribuição dos engenheiros respon-
sáveis (letra "i");

d) 1. certidão negativa de débito
de Rendas Internas çla Fazenda Na-
cional da sede da Emprêsa;

2. Certidão negativa de débito de
Rendas Internas da Fazenda Nacio-
nal de Brasília eedo Governo do Dis-
trito Federal, dizendo a Emprêsa fôr
estabelecida em Brasília;

e) certidãode quitação da Em-
presa para cone o Impôsto de Renda;

f) certidão de quitação dos sócios
ou Diretores e respectivos cônjuges
para com o Impôsto de Renda;

g) certidão relativa ao cumprimento
da Lei dos 2/3 (CLT) da sede e Bra-
sília:

h) certificado do INPS, de regu-
laridade de situação abrangendo a
sede da Empresa e Brasília quando
se tratar de Empresa estabelecida na
Capital Federal;

i) certidões negativas de débitos
para com os Conselhos Regionais de
Brasília — contendo os nomes dos
responsáveis da Empresa;

á) certidão do Cartório Eleitoral de
cumprimento da obrigação eleitoral
por parte dos sócios ou Diretores;

k) comprovante de seguro obriga-
tório de acidente de trabalho;

1) prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar, do sócio, só-
cios-diretores ou Carteira Modelo 19,
no caso de serem estrangeiros;

10. A proposta pela qual o con-
corrente se obriga a executar as
obras, deverá ser apresentada em 3
(três) vias, sem emendas ou rasuras
que possam provocar dúvidas e dela
constarão obrigatOriamente:

a) a concordância do proponente
com todas as condições dêste Edital,
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, e dos Decretos núme-
ros 60.407, de 11 de março de 1967 e
60.706, -de 9 de maio de 1967;

b) orçamentos detalhados c o ui
quantidades, preços unitários e com-
posição de preços para as obras, ob-
servadas as especificações elaboradas
pela Engenharia e ao que dispõe a
Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas;

c) preço globak
d) prazo: 420 dias corridos;
e) programa dos serviços detalha.

demente expostos;

f) cronograma físico-financeiro das
obras a serem executadas, conforme
modelo fornecido pela Engenharia;

g) comprovante da caução mencio-
nada no item VII.

Parágrafo único. Juntamente com
o orçamento previsto na alínea "b",
o concorrente deverá discriminar o
salário-mínimos ou profissional e os
encargos sociais considerados na com-
posição de preços da mão-de-obra.
IV — Do julgamento das propostas

11. Uma vez lidas, as propostas se-
rão rubricadas pelos membros da Co-
missão e pelo menos dois dos repre-
sentantes interessados, lavrando-se a
ata da reunião, na qual deverão cons-
tar os nomes dos concorrentes, as
reclamações porventura aduzidas e
quaisquer ocorrências que interessem
ao julgamento, publicando-se em se-
guida, as propostas na forma da le-
gislação vigente.

12. Feita a publicação preconizada
no item anterior, a Comissão passará
a estabelecer, em quadros apropria-
dos, o confronto dos preços ofereci-
dos segundo a qualidade e' natureza
de cada serviço; e feita a classifica-
ção dos concorrentes, lavrará rela-
tório conclusivo, salientando a pro-
posta mais vantajosa, o qual, junta;-
mente com as atas e os documentos
da concorrência, será encaminhado ao
Sr. Gerente-Geral.

13. Os concorrentes serão classifi-
cados pelos preços oferecidos, para a
construção discriminada, na forma do
Item X, letra "c", observando-se
mais o que prescreve o art. 133 e
seu parágrafo único do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967; e
em caso de empate, prevalecerá a
firma que tiver conta de depósito
mais antiga, de maior valor e menor
movimentação. Perdurando o empate,
serão chamados os concorrentes em-
patados para que, pela mesma forma
estabelecida nesta Concorrência, di-
gam da redução que possam fazer
sôbre a proposta empatada, saindo
vencedora a que apresentar maior
redução.

14. Aprovado pela Diretoria da
Caixa Econômica Federal o Relató-
rio da Comissão, a firma vencedora
será notificada a assinar o respectivo
contrato de execução dos serviços
dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Se não o fizer, perderá a caução de-
positada, sendo, então, convocadas as
demais firmas classificadas, obede-
cendo-se a respectiva ordem. A que
se submeter aos preços e condições
oferecidas pela firma colocada em
primeiro lugar, deverá assinar o con-
trato dentro de 5 (cinco) dias, após
a notificação que lhe fôr feita.

15. O contratante apresentará no
ato da assinatura do contrato, com-
provante da realização de seguro-In-
cêndio, a vigorar no início da obra,

EDITAIS E AVISOS
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n) atestados de ioneidade finan-
ceira, passados nos últimos três me-
ses, por três estabelecimentos de re-
nome inconteste;

o) certidão passada por órgão da
Administração Pública de que tenha
o licitante executado, a contento, nos
prazos fixados, obra similar à pre-
vista neste Edital, de área construída
Igual ou superior a 8.800 mz, com
especificação dos tipos de acaba-
mento. Tratando-se de obras parti-
culares, quando a certidão do órgão
público mencionar sômente a área
construída, será obrigatória a sua
complementação, com declaração do
proprietário do cumprimento cio prazo
contratual, especificando-se os tipos
de acabamentos;

p) prova de capital mínimo de[...
Cr$ 500..000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) devidamente registrado e in-
tegralizado até o último balanço ge-
ral;

g) comprovante de que é deposi-
tante da Caixa Econômica Federal —
Filial de Brasília.

Parágrafo único. Estão isentas da
apresentação dos documentos acima
relacionados, as firmas que se cadas-
trarem regularmente na Divisão Imo-
biliária da Caixa Econômica 'Seederal
— Filial de Brasília, até 48 quarenta
e oito) horas antes da 'data mareada
para entrega do Invólucro n9 1. As
firmas cadastradas colocarão naquele
invólucro, em lugar da documentação
constante do item 2, o respectivo
certificado de cbadastro.

3. Os documentos acima citados,
datados do corrente ano poderão ser
apresentados em fotocópias devida-
mente autenticadas.

4. A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados ou a
sua apresentação em desacôrdo com
o presente Edital, implicará na ime-
diata desclassificação do concorrente.

5. Não serão, aceitos pedidos de ins-
crição das firmas que se apresenta-
rem em consórcio ou outra qualquer
forma de união.

6. Examinados os documentos pela
Comissão de Concorrência esta ofere-
cerá seu parecer dentro de 2 (dois)
dias, sôbre a exatidão dos mesmos e
indicara as firmas que deverão ser
consideradas inscritas por haverem
satisfeito as exigências do Edital e
submeterá o seu parecer à homologa-
ção do Gerente-Geral da CEP, esgo-
tado o prazo do recurso.

7. O concorrente deverá depositar
até o ato da inscrição na CEP, a im-
portância de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), em moeda corrente ou em
títulos da dívida pública, como cau-
ção que garantirá a apresentação de
sua proposta de preços e serviços e
a respectiva validade e firmeza até
a assinatura do contrato que resultar
desta Concorrência.

III — Da proposta

8. As propostas de peços deverão
estar contidas em invólucros fecha-
dos e lacrados, com os seguintes di-
zeres:
' Concorrência ne 	
Invórucro n9 2
Proposta de ,preços
Firma 	
9. Os envelopes serão entregues,

conjunta e simultaneamente com o
Envelope ne 1, de que trata a Cláu-
sula Primeira, até às 14 horas do dia
26 de maio de 1971 no mesmo local
referido no item II e abertos na pre-
sença dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos interessados, na Sala de
Concorrência, às 16 horas do dia 31
de maio de 1971.
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DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação 09 1.020

PREÇO:. ...Cr$ 0.30

A VENDA

No Guanabara

Cação da Veadas: Av. Rodrigues Alves, i]

Agênern h Ministério da EtilZMICIO

Atendo-c3 a pedido3 pelo Serviço de Reembeleo Poatal

Pin) Erni%

DIa cede 'do DIN,
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do seguro de reponsabilitade
do construtor, por danos a pessoa è
coisas, exigidos pelo Decreto-lei nu-
mero 73, de 21 de novembro de 1966.

16. O contratante deverá deposi-
tar, no ato da assinatura do con-
trato, a importaríeis correspondente
a .t% (um por cento) do valor da
obra contratada, como caução para
garantia das obrigações assumidas,
podendo utilizar, para isto, • a cau-
ção mencionada no item VII.

17. Será_ estipulado no contrato um
desconto de 5% (cinco por cento),
sare os pagamentos efetuados na
fo.ma prevista pelo item 21, o título
de refôeço de caução, percentagem
essa liberada juntamente com a cau-
ção do item anterior, após o recebi-
msnto definitivo das obras.

18. No contrato a ser assinado,
além das cláusulas e condições usuais,
serão fixadas as seguintes multas:

a) se -a empreiteira não der início
às obras dentro de 5 (cinco) dias após
a assinatura do respectivo contrato,
catará sujeita à multa diária de....
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), por
aia que exceder ao dito prazo( até
o máximo de 30 (trinta) dias; a par-
tir do 319 dia de atraso a multa será
aumentada para Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) por dia;

b) se, após o transcurso do prazo
pa_a a execução da obrai contratada,
não estiver ela ainda concluída e
eatregue, 'a empreiteira ficará sujeita
• multa diária de Cr$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros) por dia que exceder
ao dito prazo, até o máximo de 30
(trinta) dias; a partir do dia 319 de
atraso, a multa será aumentada para
dois mil cruzeiros por dia;

c) em ambos os casos, o paga-
mento das multas será descontado do
total da primeira fatura a receber;

êste total não fôr suficiente, o
saldo devedor será descontado da fa-
tura seguinte.

19. O contratante será considerado
inidônio para outro qualquer serviço
com a C.E.E. e perderá as cauções
referidas nos itens 16 e 17 nos de-
mais casas de deseumprimento do
contrato, em parte ou no seu todo.

20. A rescisão do contrato, com
conseqüente perda em favor da CEP
das cauções de que tratam os itens
16 . e 17 terá lugar de pleno direito e
Independente de interpelação judicial
ou extrajudicial quando:

a) a firma pedir concordata ou
falir;	 -

b) a firma empreiteira transferir
CM todo a contrato ou subempreitá-lo
em parte sem prévia autorização da
Caixa;

c) fór suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a 10 (dez)
dias consecutivos, sem prévia auto-
rização da Caixa;

d) sem autorização escrita deixar
a empreiteira de cumprir o projeto
e especificações contratuais.

21. O pagamento far-se-á pelo ás-
tema de prestações por, etapas exe-
cutadas e será estabelecido de con-
formidade com o programa e crono-
grama inicial da obra (item 10, le-
tra "f", dêste Edital).

VI — Diversos

22. Na hipótese de modificações
Introduzidas na obra decorrentes de
Iniciativa da Caixa, os projetos e de-
talhes correspendentes serão forne-
cidos pela própria Caixa, cabendo à
firma apresentar os orçamentos res-
pectivos para a aprovação compe-
tente, e vigorarão os preços unitá-
rios constantes do contrato, reajus-
tadas de conformidade com o crité-
rio estabelecido no item 24, dêste
Edital.

23. CM projetos de instalações,
aulas de estrutura, memórias de cal-
culos, estudos de iundações e respec-
tivas sondagens, serão fornecidos
pela empreiteira, na forma estabele-
cida pelo item 2,4 das espeoificações,
obedecidas a legislação vigente.

24. Os preços apresentados pelos
concorrentes serão considerados Mal-
taráveis e, contratada a construção,
o reajustamento dela, à vista do que
dispõe o Decreto-lei 119 185, de 23 de
fevereiro de 1967, observados os De-
eretos na. 60.407, de 11 de março
de 1967 e 60.706, de 9 de maio -de
1967, obedecerá a seguinte fórmula:

E. = 0,90 x 11 — Io XV

Io

Ft, 3r Valor do reajustamento pro-
curado;

10 = índice de preços verificados
no mês da apresentação da
proposta que deu origem ao
contrato;

sa Média aritmética dos índices
mensais do período que de-
verá ser reajustado;

V xe= Valor contratual da obra ou
dos • serviços a serem reajus-
tados.

2L Na aplicação da fórmula pre-
vista no art. 69 do Decreto-lei ia9 185
de 23 de fevereiro de 1967, o cálculo
da média representada pelo Indica II
compreenderá todos os índices men-
sais de preços, desde o mês da apre-
sentação da proposta até o mês da
concluasão da obra ou serviço no todo
ou - em parte (Portaria IV 132, de 18
de março de 1953, do Sr. Ministro
da Fazenda — Diário Oficial da
União de 22 de março de 1968, !ca-
lhas 2.381).

26. Os índices a serem adotados
serão os do Instituto Bi asneiro de
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas, coluna 2 (Evolução dos Negó-
cios). Os reajustamentos subseqüen-
tes obedecerão a mesma fórmula, mo-
dificando-se apenas o - valor da mé-
dia aritmética dos índices dos perío-
dos respectivos.

27. A Caixa Econômica Federal,
por decisão de sua Diretoria, poderá
anular a Concorrência, desde que
ocorra justa causa, devidamente fun-
damentada.

28. As cauções mencionadas no
Item VII, poderão ser levantadas pe-
los concorrentes, com exceção dos co-
locados em 19 e 29 lugares, a partir
da aprovação da concorrência pela

Diretoria da Caixa Econômica Fe-
aderga. O primeiro e segundo coloca-
dos poderão levantar essa caução de-
pois da que fôr feita pelo vencedor +
para garantia das obrigações assumia'
das e fixada no item 16 do presente
Edital.

29. Nos Órgãos Técnicos de Enge-
nharia da C.E.F., os interessados re-
ceberão as plantas, especificações o
detalhes do projeto de arquitetura,
mediante indenização de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros), recolhida ao Ser-
viço de Cobrança, localizado à Ave- +
nida Va-3, Quadra 512, loja 71. .

.3a: As obras objeto desta Concor-
re:asas terão o seu planejamento o
em :role pelo sistema PT ou CPM,
• expensas da empreiteira, possibilaa
tamio à Caixa obter, ragularmente, os
relatórios do Computador Eletrônico,
e bem assim, resposta a questionar-loa
especificos da Engenharia sôbre o
andamento das obras, vinculando a
liberação dos pagamentos por etapas
executadas nas construções.

31. O planejamento e contrôle das
obres pelo paste:na PERT ou CPM
sert feio) através de uma organiza,- +.
ção escolhida - pela Engenharia deli-
tre 8 (três) indicadas pela firma
construtora, com experiência espada I
fica no ramo de construção civil em
condições de prestar pronto atendi-
mento em" Brasília, às necessidadea
da Caixa.

32. O planejamento será entregue
no ato da assinatura do contrato.

Brasília, 22 de abril de 1971. — LAO:
Lynce de A:majo, Presidente da Co.
missão de Licitações.

TOMADA DE PREÇOS N9 01-71
ITAL..

De ordem da Diretoria da Caixa'
Econômica jiPederal, torno público
dou ciência aos interessados que, coras
tados 20 (vinte) dias corridos a par-
tir da publicação dêste Edital no
Diário Oficial da União, a Comissão
de Licitações da CEIE' — Filial da .
Bra.silia, abrirá propostas, às 15
(quinze) horas, para a construção
do prédio para. Depósito de Supri-
mento (DS-1) e do Abrigo. de Viatu-
ras do Ministério da Aeronáutica, na
Base Aérea do Distrito Federal, tilde
de acôrdo com as plantas, especifica-
ções e detalhes que serão fornecidos
pelo Serviço de Projetos desta Ema
prêsa, n Brasília, Distrito Federal,

1. Da entrega das propostas
11. As propostas deverão ser entreeÏ,

gues até às 14 (quatorze) horas
dia marcado para suas aberturas, na
Setor do Protocolo — 12 9 andar ele)
Edifício União, Setor Comercial Sul,
lote 10.

12. Exige-se a entrega da proposta
em invólucro lacrado, constando
sobrecarta:

121 — O número desta tomada da -preços;
122 — A data e a hora marcadm

para sua abertura;
123 — O nome do proponente e
124 — Em destaque, a palavrt

"Proposta".
, 13. As propostas deverão ser dati-

lografadas em impresso próprio da
firma, em três vias devidamente ru-
bricadas, escritas em idioma na,cional,
sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
constando aerigatóriarnente, • os se-
guintes elementos:

131 — O nome e o enderêço do pro-
ponente;

132 — Menção ao número dês toconviten
133 — Especificações claras e pre-

cisas das obras a serem executadas.
134 — Orçamento detalhado coza

itens, discriminações de materiais 6
serviços, preços unitários e totais para
cada item et oreco global da prO.,posta;



lote 10), em dinheiro, em título da
dívida pública ou fidejussória.

43. A caução a que se refere o su-
bitem 41, com exceção da efetuada-
pelos três primeiros colocados, será
liberada tão-logo homologada, pela
Diretoria desta Emprêsa, a licitação.

44. Uma vez assinado o contrato de
adjudicação dos materiais e serviços,
serão liberadas as cauções dos dois
proponentes classificados a seguir.

45. A devolução das cauções será
feita mediante a informação do Pre-
sidente da Comissão de Licitações ao
Chefe do Departamento de Agências
que tomará as providências necessá-
rias.

46. A caução garantirá a apresen-
tação das propostas e reverterá em
favor da CEF - Filial de Brasília, de
pleno direito, independentemente de
qualquer procedimento judicial, sem
prejuízo das demais sanções previstas
neste edital, na hipótese de a con-
corrente adjudicatária- recusar-se a
assinar o respectivo contrato quando
para tal notificada.

47. A caução da proponente adju-
dicatária será levantada após a acei-
tação das instalações, mediante a la-
vratura do têrmo respectivo.
5. Do contrato, dos prazos e multas

51. A adjudicação do licitante para
a execução da obra, objeto do pre-
sente edital, será efetuada mediante
contrato, observadas as condições
estabelecidas neste edital, no referido
instrumento.

52. O proponente classificado em
primeiro lugar assinará o contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias da
data em que lhe fôr entregue a res-
pectiva notificação. Se não Q fizer,
perderá, em favor da CEF - Filial
-de Brasília, a caução realizada, hipó-
tese em que esta Instituição poderá
anular a tomada de preços ou con-
vocar os demais concorrentes claasi-
ficados até o terceiro lugar, respei-
tando a ordem de classificação das
respectivas propostas.

53. A não observância do prazo
contratual fixado para o término da
obra, importará na aplicação da
multa de Cr$ 200,00 (duzentos cru-
zeiros) por dia de atraso sité o 309
(trigésimo) dia e, a partir dêste, a
multa será elevada ao dóbro, isto é,
a Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros).

54. Na hipótese de ocorrência de
fôrça maior ou motivo justo, devida-
mente comprovados e aceitos pela
CEP - Filial de Brasília, não haverá
a incidência de multas e os prazos
atingidos serão prorrogados de tantos
dias quantos forem os da interrupção
motivada pelas causas em aprêço.

55. Operar-A-á a rescisão de pleno
direito do contrato, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, quando ocorrer:

a) dissolução da *einprêsa adjudi-
catária ou quando a mesma requerer
concordata ou tiver decretada a sua
falência;

b) transferência total ou parcial
das obrigações contratuais sem pré-
via autorização . desta CEP - Filial
de Brasília;

c) retardamento do inicio dos ser-
viços, após o decurso de 45 (quarenta
e dinco) dias, contados da assina-
tura do contrato, sem prejuízo das
multas previstas e das sanções perti-
nentes à espécie;

d) Inobervância dos projetos, plan-
tas e especificações, bem como das
modificações que venham ser intro-
duzidas pela CEP - Filial de Bra-
sília.

6. Das modificações
61. A Caixa Econômica Federal po-

dara introduzir" modificações no ob-
jeto do contrato, desde que forneça,
com a devida antecedência, as plan-
tas, detalhes e especificações corres-
pondentes. Servirão de base de cál-
culo para acréscimos ou decréscimos

decorrentes das citadas modificações,
os preços unitários constantes c1a. pro-
posta do Fornecedor, reajustados na
conformidade da lei específica.

7. Das di-sposiçõrs finais
71. A Caixa Econômica Federal po-

derá anular a presente tomada de
preços, por decisão própria, indepen-
dentemente de prévia notificação aos
interessados, sem que, com isso, ve-
nha caber aos licitantes o direito de
indenização ou reclamação de qual-
quer natureza.

72. Prestação de informações e for-
necimentos de elementos técnicos se-
rão prestados pelo Arquiteto Eduardo
Negri, Chefe do Serviço de Projetos
desta Filial, no horário de 13 às 18

• horas, diariamente, (Setor Comercial
Sul, lote 10, 49 andar, Edifício União),
bem como quaisquer outros esclare-
cimentos necessários ao perfeito co-
nhecimento da presente tornada de
preços.

Brasília, 26 de abril de 1971. - Léo
Lynce de Araújo, Comissão de Lici-
tações, Presidente.

BANCO DO BRASIL, S/A

CARTEIRA DE COMERCIO EXTERIOR

COMUNICAÇAO

A Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A. torra
público que, com base no Decreto no 65.199, de 19-9-1969, concedsu os
benefícios de "drawback" para os seguintes casos:
DG 71/142	 1-3-71 Rodalfo G. Moraes Moraes 8.1 Cia. Ltda.de

de
de
de
de
de
de
de
de
de

143
144
145
146
147
148
149
150
151

1-3-71 Metalúrgica Schiffer S. •A.
1-3-71 Saab - Scania do Brasil S. A. Veículos Motores
3-3-71 KerSi S. A. Indústria e Comércio de Peles
4-3-71 Pilão Aços Refinadores Ltda.
4-3-71 ROI/ Bacardi S. A.
4-3-71 Toledo do Brasil Indústria de Balanças S. A.
5-3-71 Chemicon Produtos Quirriicos Ltda.
4-3-71 Ceralit S. A. Indústria e Comércio
4-3-71 Mialbrá s S. A. Indústria e Comércio de Mate-

riars
152 de 4-3-71 Indústria de Refrigeração Cônsul S. A.
153 de, 5-3-71 Frigorífico Armour do Brasil S. A.
14 de 5-3-71 AR1.3FAN - Artigos de Fantasia Ltda.
155 de 8-3-71 Olivetti do Brasil S. A.
156 de 8-3-71 Olivetti do Brasil S. A.
157 de 8-3-71 Indústria Brasil' sra de Meias S. A.
158 de 8-3-71 Artex S. A. Fábrica de Artefatos Têxteis
159 de 9-3-71 Frigm Baco Armour do Braeil S. A.
160 ao 9-3-71 Trancmillo Giannini S. A. Indústria de Instru-

mentes de Coesi,s
161 de 9-3-71 Ouimasa S. A. Química Industrial Santo Amaro
162 de 11-3-71 Polyquímica S. A. Indústria Têxtil
163 de 12-3-71 1Viseenica Pesado S. A.
164 de 12-3-71 ISermes - Precisa S. A; Máquirias para Escri-

tório
165 de 12-3-71 Indúsirias Augusto Klimmek S. A.
166 de 12-3-71 Indústrias Augusto Klimmek S. A.
167 de 12-3=71 Asiant ie Veneer do Brasil S. A. Indústria de

Madeiras
168 de 12-3-71 aitlantie Ventar do Brasil S. A. Indústria cie

Macieli as
169 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira

71/170 de 15-3-71 Phelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
171 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
172 de 15-3-71 Pirelli S A. Cia. Industrial Brasileira
173 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
174 de 15-3-71	 S. A. Cia. Industrial Brasileira
175 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
176 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
177 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
178 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
179 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
180 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
181 de 15-3-71 Pirelli S. A. C'et. Industrial Brasileira
182 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira
183 de 15-3-71 Pirelli S. A. Cia. Industrial Brasileira

.184 de 16-3-71 Tema Terra Maquinaria S. A.
185 de 16-3-71 Mayer do Brasil Máquinas Têxteis , Ltda.
186 de 16-3-71 Mayer dc Brasil Máquinas Têxteis Ltda.
187 de 16-3-71 Traubcmatic Indústria e Comércio Ltda.;
188 de 16-3-71 Tanae S. A. Indústria de Tanino
189 de 18-3-71 Indústria de Calçados- Elbena S. A.
190 de 18-3-71 Indústria de Calçados Elbena S. As
191 de 18-3-71 Industrio 'de Calçados Elbena S. A.
192 de 18-3-71 Indústria de Calçados Elbena S. A.
193 de 18-3-71 LanUicio Amparo S. A.
194 de 18-3-71 Torrington do Brasil S. A. Indústria e Coméreid
195 de 19-3-71 Sociedade Técnica e Industrial de Lubrifican-

tes Solutec
196 de 19-3-71 Irema S. A. Indústria de Condutores Elétricoe
197 de 22-3-71 Galocha Moderna S. A.
198 de 22-3-71 Produtos Perstorp Indústria de Plásticos El. A.;
199 de 22-3-71 Sperry Rand do Brasil S. A.
200 de 22-3-71 Girai S. A. Comércio e Indústria de Rami
261 de 22-3-71 Ciral S. #. Camércio e Indústria de Rami
202 de 22-3-71 Ciral S. A. Comércio e Indústria de Rami
203 de 23-3-71 Indústria e Comércio G. W. Murphy Indusiirted

Inc. Ltda.
Hoechst do Brasil Química e Farmacêutica Ltda.
Icotron S. A. Indústria de Componentes Ele-
tônicos

bG

204 de 23-3-71
DO 71/205 de 23-3-71
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135 - Prazo de validade da pro-
posta que não poderá ser inferior a
45 (quarenta e cinco) cifas;

136 - Prazo de entrega: 240 (du-
santos e quarenta) dias corridos, de-
vendo ser apresentado o cronograma
Ie execução, observado êste prazo;

137 - Declaração expressa de acei-
#4ção plena e total das condições
deste edital e

138 - Condições de pagamento. s
2. Do critério de julgamento

21. Será dada como venadora a
proposta de menor preço global, le-
tando-se em conta, também, para
efeito de julgamento, o interêsse da
Administração, as condições de qua-
lidade dos serviços e materiais pro-
postos, condições de pagamento e
prazos e outras pertinentes estabele-
&das neste edital.

22. Em caso de empate, prevale-
aterá a proposta da firma que tiver
conta de depósitos mais antiga, de
maior valor e de menor movimenta-
ção, em uma das agências desta CEP
- Filial de Brasília.

23. Persistindo o empate, serão
Chamados os participantes empatados
para que digam da redução de preços
que possam fazer sôbre. a proposta
empatada, saindo vencedora a que
apresentar maior redução.
3. Da documentação para habilitação

31. Para habilitar-se a esta licita-
ção, 'as firmas interessadas deverão
apresentar os documentos abaixo,
juntamente com a proposta, cons-
tando da sobrecarta do invólucro que
os conterá, o número desta tomada
de preços, o dia e hora marcados
para •sua realização (colecandease em
destaque a palavra "Documentos") e
o nome do proponente.

311 - Prova de existência legal da
firma;

312 - Fotocópia autenticada do Re-
gistro Cadastral de uma ou mais en-
tidades públicas;

313 - Declarações de idoneidade fi-
tianceira fornecidas por dois ou mais
estabelecimentos bancários, emitidas
nos últimos 90 (noventa) dias;

314 - Três declarações de capaci-
dade técnica fornecidas por três ór-
gãos da Administração Pública;

315 - Prova de que o licitante dis-
pôs de capital social integralizado e
registrado, em valor igual ou supe-
rior a Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros);

316 - Certidões negativas de dis-
tribuição de ações judiciais contra a
firma licitante, da Justiça Federal de
Brasília, da localidade da sede da
Emprêsa e do Distrito Federal.

32. Não serão admitidas propostas
de firmas que se apresentarem em
consórcio ou outra qualquer forma
de união.

33. A documentação' deverá ser
apresentada em seus originais ou fo-
tocópias, tudo devidamente autenti-
cado e legalizado para fins de fé pú-
blica, em idioma nacional.

34. A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados, ou a
apresentação de qualquer dêles em
desacôrde com o presente edital, im-
plicará na exclusão do licitante da
presente tomada de preços.

4. Da caução	
•

41. Juntamente com ds documen-
tos mencionados no item anterior os
Interessados deverão anresentar o re-
cibo de caução no vale de 	
Cre; 12.000,00 (doze mil cruzeiros).

42. A caução deverá ser depositada
na Agência Metropolitana desta CEF
- Filial de Brasília (andar térreo do
Edifício União, Setor Comercial Sul,
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Indústria Têxtil Cararnbei
Bem Química S. A.
Bann Química S. A.
Indústria e Comércio L. S.
indústria e Comércio L. 5
Industrie e Comércio L. S.
Tintas Coral S. A.
Indasilia e ,Comércio L. S.
Eriez Produtos Magnéticos
Eriez Produtos Magnéticos

6, A.

Starrett S. A.
e Metalúrgicos Ltda..
e Metalúrgicos Ltda.

Starrett S. A.
. Starrett S. A.

Starrett S. A.

ITUIriA0
****	
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15 de 12-3-71
1.5. de 22-3-71

de 22-X-71
10 de 31-3-71
19 de 31-3-71
20 de 31-3-71
21 da 20-3-71
22 de :31-3-71
23 de 31-3-71
24 de 31-3-.71

235 de 21-3-71 Kani. Mayer indústria Sul Amricar.vi de Maqui-
nas Tei--tels

297 de 24-3-71 Karl :Mayer Indústria Sul Americana de Má-
,	 quines Têxteis

208 de 24-3-71 Friv-Jr itcc. Armour, do Brasil_ B. A.
de 2-'--3-71	 tcrios Lepetit S. A.

210 de 26-3-71 Wabco 	 Equipantentos Ltda.
211 de 29-3-71 .N.tanciel 13:herlakian S. A. Industria e Cor••irolo

de Calcados
212 de 26-3-71 Indystila e Comércio Lotus ,5 A.
213 de 20-3-71 S. A. Frigorifico Anglo
214 de 29-3-71 S. A. Frigorifico Angio
215 de 29-3-71 S. A. Frigorifico Ang,io
215 de 29-3-71 S. A. Frigorifico Anglo
217 fie 29-3-71 S. A. Frigorifico Anglo
213 de 29-3-71 'Ireirom do Brasil S. A.
219 de 29-3-71 Mar.orl inierlakian S. A. Indústria e Coo cio

de Calçados
220 de 29-3-71 Robert Bosr.b. do Brasil Ltda.
221 de 29-3-71 P.obert, Bosch do Brasil Ltda..
222 de 30-3-71 Eletronicã Luanma 5. A. luilustria e Core,5ecio
223 de 31-3-71 Pirelli 5 A. Cia, Industrial Brasileira.
224 de 31-3-71 Pirtill 5. A. Cia. Industrial Brasileira
225 de 31-3-71 •Plasticei- do Brasil S. A.
225 de 31-3-71 L'Atelier Móveis S. A.

18 •	 de 5-3-71 Erice Produtos 'Magnéticos e Metalúrgicos Ltda.
6 de 5-3-71 Indústria, e.Comércio L. S. Starrett S. A.
7 de 5-3-71 - inciúJria e Comércio L. S. Starrett S. A.

de 5-3-71 Bana Química S. A.
9 de 5-3-71 Ericz Produtos Magnéticos e Motalúrg,lcos Ltda.

10 de 5-3-71 'rir:Unis e Comércio L. S. Starrett S. A.
11 de 5-3-71 indústria, e Comércio L. S. Starrett S. A.
22 cio	 Indústria e Comércio L. S. Starrett 5. A.
13 de 12-3-71 ludústrá Têx-.1.1 Carambei S. A,
14 de 12-3-71 indlisPia Textil Carambei S A.

ilaa de janeiro tG13),.22 cie abril de 1971. — Benedieto Fonseca Mo-
cidra. Diretiír	 Frameisco de AS2iS Martins Costa, Gerente de Impor-
tação.

COMUNICADO R° 338
A Carteira de Comércio Excerior do c,eira, e serão consideraács elymes

.131a.s11 Secletiade Anéomma, que chegarem a esta Direção Gelai
termo em vista O disposto na ¡teso- ate 28 de maio de 1911. Ein tais pe-
laçã.o n 5 933, Cie 22 de março de 1971, (lidos, cada empresa in.formara:
do Conselho de Política . Aduanci.ra, (1) quantidade que pretende Impor-
publicada TIO Diário Oficial da União lar na deperathicia da quota que vier
de 23 de março de 1971, torna pánlico a ser estabelecida em seu favor;
o seguinte:	 •	 b) Indicação do consumo efetivo no

triênio 1965-70 (no caso de firma
— Os consumidores intere3sadvs va. este cativa do constuno pa•í•a o cor-

no importa.ção, corri a -isenção do irn- rente ano);
posto, de cat,tanha de caju, em casca; c) agencia •clêste Banco, com Setor-
compreendida rx) subitem 93-03-001 da c AcEx , onde pre,,ende apt ,,setitax os
Tarifa Aduaneira, deverão habllitar-se pedidos de importação após conhecida

a sua quota.
.R.ro de Jand.ro ((413), 23 de abril cie

1971. — Beneliiet0 . Fô7.;SCC(Z. Moreira,

11	 Os pedidos de habilitação d.c- 1,"-retor. — Francisco cio Assts Mastins
verão ser twarninhados a esta Cãr• t....-sta, Gerente de importaçad.•

á, distribuiçao da quota de 30.009
neladas prerista no artigo 1 2 da Re-
solução emem objeto.

PÚI3L !ICA FEDER AT I V A DO 13k A iii

EMENDA N °

IROMULGADA .EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N,v 1,116

Preew 'Cr$ 1,80

24. VENDA

Na Guanabara

SeçÃo de Vendas: Av. Rodtigtes Alva, 11-1

Agencia it

Ministério da Fazenda

Ptiznde7132. a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postas

Bras2la

Na sede do D.I.N.
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